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REGULAMENTO DO ICMS - DIFAL - VALORES PAGOS A MAIOR - DIFERENGA ENTRE A ALIQUOTA
INTERNA E A ALIQUOTA INTERESTADUAL - APROVEITAMENTO DO CREDITO - ALTERAGOES

DECRETO N° 49 169, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 49.169/2026, altera o Regulamento
do ICMS- RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), institui
mecanismo automdtico de aproveitamento de valores pagos a maior a tfitulo de ICMS-DIFAL, quando houver
recolhimento superior & diferenca entre a aliquota interna de Minas Gerais e a aliquota interestadual aplicdvel.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1. Identificagéo do ato normativo

e Tipo: Decreto estadual
e Noumero / Ano / Data: Decreto n2 49.169/2026 — publicado em 30/01/2026
e Ementa: Altera o Decreto n2 48.589, de 22 de marco de 2023, que regulamenta o ICMS, e dd
outras providéncias.
e Orgédo / Ente normativo: Poder Executivo do Minas Gerais
¢ Fundamento legal expresso:
o Art. 90, VI, da Constituicdo do Estado de Minas Gerais
o Ar. 132-A,V, da Lei n2 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG)
e Vigéncia: Entrada em vigor na data da publicagéo (30/01/2026), sem vacatio legis.

2. Objeto e contexto

O Decreto n2 49.169/2026 institui mecanismo automdatico de aproveitamento de valores pagos a
maior a titulo de ICMS-DIFAL, quando houver recolhimento superior & diferenca entre a aliquota interna de
Minas Gerais e a aliquota interestadual aplicével.

O ato elimina a exigéncia de requerimento administrativo para aproveitamento desses valores,
convertendo o excedente em crédito automatico, a ser utilizado na quitagéo de débito do mesmo fato gerador
em periodo subsequente.

Trata-se de medida alinhada & desburocratizagéo, eficiéncia administrativa e seguranca juridica,
reduzindo litigios e procedimentos repetitivos perante a SEF/MG.

3. Principios e diretrizes normativas mobilizados

e Legalidade tributdria (art. 150, |, CF/88)

e Seguranca juridica e protecdo da confianga legitima
¢ Vedagdo ao enriquecimento sem causa do Estado

e Eficiéncia administrativa (art. 37, caput, CF/88)

e Capacidade contributiva e razoabilidade

O decreto concretiza diretriz de racionalizacdo do crédito tributdrio, evitando que o contribuinte
permaneca onerado por valores reconhecidamente indevidos.

4. Estrutura e contetdos principais do Decreto
4.1 Incluséo do art. 128-A no Decreto n® 48.589/2023 (RICMS/MG - ICMS-DIFAL)

Trecho in verbis:
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“Art. 128-A — Na hipétese de pagamento a maior do imposto, correspondente a diferenga
entre a aliquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a aliquota interestadual, por
contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS ou no Cadastro Simplificado de
Contribuintes do ICMS-Difal, o valor excedente serda, independentemente de requerimento,
considerado crédito para quitacéo de débito decorrente do mesmo fato gerador relativo a periodo
subsequente.”

Aspectos técnicos relevantes:

e Abrange contribuintes do ICMS e contribuintes do ICMS-DIFAL (inclusive cadastro
simplificado);
e O crédito:

o decorre exclusivamente de pagamento a maior;

o refere-se & diferenca entre aliquota interna e interestadual;

o é automdtico, independente de requerimento;

o somente pode ser utilizado para mesmo fato gerador, em periodo subsequente.

4.2 Alteracéo no Decreto n°® 44.747/2008 (Processo e Procedimento Tributdrio Administrativo)
InclusGo do § 22 ao art. 28:
Trecho in verbis:

“8 2° — A exigéncia de requerimento ndo se aplica & hipoétese prevista no art. 128-A do
Decreto n°® 48.589, de 22 de marco de 2023, caso em que o valor pago a maior seré considerado
como crédito para pagamento de débito decorrente de mesmo fato gerador relativo a periodo
subsequente.”

Efeito pratico imediato:

e Consolida, em norma procedimental, a dispensa formal de pedido administrativo, evitando
interpretagdes restritivas por parte do Fisco.

5. Impactos e implicacées praticas
5.1 Para empresas e contribuintes

¢ Reducdo significativa de custo burocratico;
e Eliminagdo de pedidos formais de restituicGo/compensacdo para essa hipétese especifica;
¢ Necessidade de controle contdbil e fiscal rigoroso para vinculacéo correta:

o do pagamento a maior;

o ao mesmo fato gerador;

o ao periodo subsequente.

5.2 Para contadores e consultores

e Atfencdo redobrada & apuracgéo correta do ICMS-DIFAL;
e Ajustes em sistemas fiscais e ERPs para aproveitamento automdtico do crédito;
e Documentacéo probatéria indispensavel para eventual fiscalizagéo.

5.3 Para o Fisco estadual

e Reducdo de demandas administrativas;
e Maior padronizagéo do tratamento do ICMS pago indevidamente;
e Reforco & imagem institucional de eficiéncia e razoabilidade.

6. Compatibilidade constitucional e legal

O Decreto n2 49.169/2026:

e Néo cria nem majora tributo;
¢ Nao institui beneficio fiscal, mas reconhece crédito decorrente de pagamento indevido;
e Estd em consondncia com:

o alein?6.763/1975 (Lei do ICMS/MG);

o  principios constitucionais tributdrios;
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o entendimento consolidado sobre restituicdo/compensacdo de indébito tributdrio.
Néo se identificam vicios de legalidade ou inconstitucionalidade.

7. Quadro sintético dos dispositivos principais

Dispositivo Texto in verbis (sintese) Efeito principal
Art.  128-A - Dec. |“O valor excedente serd, independentemente de Crédito automdtico de ICMS-
48.589/2023 requerimento, considerado crédito...” DIFAL pago a maior

Art. 28, § 2° - Dec.
44.747/2008

Art. 32 - Dec. |“Este decreto entra em vigor na data de sua
49.169/2026 publicacdo.”

Dispensa formal de pedido

“A exigéncia de requerimento ndo se aplica...” dministrati
administrativo

Vigéncia imediata

8. Conclus@o e recomendagdes praticas
Concluséo técnica:

O Decreto n? 49.169/2026 representa avanco relevante na sistematica do ICMS-DIFAL em Minas
Gerais, ao assegurar aproveitamento automatico de valores pagos a maior, com reforco & segurancga juridica
e & eficiéncia administrativa.

Recomendagdes préticas:

Revisar procedimentos internos de apuracéo do ICMS-DIFAL;

Adequar sistemas fiscais para controle do crédito automético;

Manter arquivos comprobatérios do pagamento indevido;

Monitorar eventual regulamentacéo infralegal complementar ou orientacdes da SEF/MG.

= 89S =

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Altera o Decreto n? 48 589, de 22 de margo de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operacdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS, e dé outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigdo do Estado e tendo em vista o disposto no inciso V do art. 132-A da Lei n2 6 763, de 26
de dezembro de 1975,

DECRETA:

Art. 12 O Decreto n? 48 589, de 22 de marco de 2023, passa a vigorar acrescido do art. 128-A, com a
seguinte redacdo:

“Art. 128-A - Na hipétese de pagamento a maior do imposto, correspondente & diferenga entre
a aliquota interna estabelecida para a mercadoria neste Estado e a aliquota interestadual, por
contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS ou no Cadastro Simplificado de Contribuintes
do ICMS-Difal, o valor excedente serd, independentemente de requerimento, considerado crédito para
quitacdo de débito decorrente do mesmo fato gerador relativo a periodo subsequente.”

Art. 22 Fica acrescido o § 22 ao art. 28 do Decreto n2 44 747, de 3 de marco de 2008, com a seguinte
redagdo, passando seu parégrafo Unico a vigorar como § 12:

FAM. 28
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Brasil

§ 22 A exigéncia de requerimento ndo se aplica a hipétese prevista no art. 128-A do Decreto n?
48 589, de 22 de marco de 2023, caso em que o valor pago a maior serd considerado como crédito
para pagamento de débito decorrente de mesmo fato gerador relativo a periodo subsequente.”

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo.
Belo Horizonte, aos 30 de janeiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 31.01.2026)

BOLE13614---WIN/INTER

REGULAMENTO DO PROCESSO E OS PROCEDIMENTOS TRIBUTARIOS ADMINISTRATIVOS - RPTA
- ALTERACOES

DECRETO N° 49.173, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n? 49.173/2026, altera o Decreto n2

44.747/2008, que regulamenta o Processo e os Procedimentos Tributdrios Administrativos - RPTA.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO.
CONTEXTUALIZAGCAO.

1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO
Tipo: Decreto Estadual

NUmero: 49.173/2026

Data de Publicacdo: 11/02/2026 (DOE/MG)

Ementa: Altera o Decreto n®? 44.747/2008, que regulamenta o Processo e os Procedimentos Tributdrios

Administrativos (RPTA).

Orgéo: Poder Executivo do Estado de Minas Gerais

Fundamento Legal: §§ 32 e 52 do art. 219 da Lei n2 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG)
Vigéncia:

Entrada em vigor: na data da publicagdo

Producdo de efeitos: a partir de 1° de maio de 2026

2. CONTEXTO NORMATIVO E FINALIDADE

O Decreto n2 49.173/2026 promove alteracdo pontual, porém de elevado impacto pratico, no art. 51

do Decreto n? 44.747/2008 (RPTA/MG).

O RPTA disciplina:
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e Processo administrativo tributdrio estadual;
e Regimes especiais;
e Regularidade fiscal;
e Procedimentos de controle e fiscalizagdo.
A alterac@o concentra-se em dois pontos centrais:
1. Inclusé@o de nova hipoétese impeditiva relacionada ao Atestado de Regularidade Fiscal (ARF);
2. Ajuste na regra de excec@o quanto & vedagdo para adesdo a regime especial jd concedido a

outro contribuinte.

Trata-se de medida de reforco ao controle fiscal e de aperfeigoamento das regras de concess@o e adeséo
a regimes especiais.

3. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E LEGAL
Constituig@o do Estado de Minas Gerais
O decreto foi editado com base no:

Art. 90, inciso VIl — Compete privativamente ao Governador do Estado:(...)VIl — expedir decretos e
regulamentos para a fiel execucédo das leis.

Lei n® 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG)
O ato menciona expressamente:

Art. 219, 88§ 3° e 5° - (dispositivo que trata de regularidade fiscal e regimes especiais, autorizando
regulamentagdo por decreto).

Portanto, o Decreto 49.173/2026 possui natureza regulamentar, ndo inovando no ordenamento, mas
detalhando condigdes operacionais previstas na legislacdo estadual.

4. ALTERACOES INTRODUZIDAS NO RPTA (DECRETO 44.747/2008)
4.1. Incluséo de nova hipétese impeditiva — Art. 51, 1l, “d”

O Decreto alterou o art. 51 do RPTA e incluiu a alinea “d” no inciso I
Texto in verbis:

“Art. 51 —(...)Il = (...) d) que nGo atenda aos requisitos necessdrios para a emiss@o do Atestado
de Regularidade Fiscal, nos termos do art. 223.”

Interpretagdo técnica
Passa a existir vedag@o expressa & concess@o ou manutencdo de regime especial ao contribuinte que:

e Nao preencha requisitos para emissdo do Atestado de Regularidade Fiscal (ARF);
o Esteja em situag@o impeditiva perante o Fisco estadual.

Isso reforca a vinculacdo entre:

e Beneficios fiscais / regimes especiais
e Situagdo fiscal regular do contribuinte
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Efeito prdtico:
Sem ARF vélido, o contribuinte poderé:
e Ter indeferido pedido de regime especial;
e Ter obstada sua permanéncia em regime especial;
e Enfrentar suspensdo ou revisdo do regime concedido.
4.2. Alteracéo no § 1° do art. 51 — Regra de excegdo
O § 12 passou a vigorar com a seguinte redagdo:

“8 12 — As vedagdes previstas neste artigo ndo se aplicam ao contribuinte que solicitar adeséo a
regime especial jd concedido a outro, exceto quando se tratar de adesdo a regime especial por
estabelecimento que industrialize a mercadoria ou bem por encomenda do detentor do regime.”
Interpretagdo

Regra geral:

e As vedacbes do art. 51 ndo impedem a adesdo a regime especial |4 concedido a outro
contribuinte.

Excecdo introduzida:
e A excegdo ndo se aplica quando houver industrializagdo por encomenda.
Ou seja:

Se um estabelecimento industrializa mercadoria por encomenda do detentor do regime especial, ele
NAO poderd invocar automaticamente a regra de flexibilizacéo.

Isso revela intencéo clara da SEF/MG de:

e Evitar ampliagéo indireta de regimes especiais via industrializagdo por encomenda;
e Conter estruturas de planejamento tributdrio que replicam regimes a terceiros.

5. IMPACTOS PRATICOS PARA CONTRIBUINTES

5.1. Para empresas com regime especial vigente

Devem:
e Revisar imediatamente sua situagéo fiscal;
e Confirmar regularidade quanto aos requisitos do ARF (art. 223 do RPTA);
e Monitorar pendéncias cadastrais, débitos e obrigagdes acessérias.

A partir de 12/05/2026, a irregularidade pode:

e Impedir renovacdo;
e Impedir adeséo;
e Fundamentar reviséo administrativa.

5.2. Para empresas que pretendem aderir a regime especial
Especial atencéo para:

e Estruturas com industrializacéo por encomenda;
e Operacdes envolvendo terceiros detentores de regime.
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O novo texto restringe a replicacdo automdtica de regimes em cadeias industriais.

5.3. Para consultores, contadores e advogados
Recomenda-se:

2 Auditoria preventiva de regularidade fiscal? Reviséo estratégica de regimes especiais vigentes? Andlise
de estruturas de industrializagdo por encomenda? Planejomento de adequacdo antes de maio/2026

6. QUADRO COMPARATIVO - ANTES E DEPOIS

Dispositivo Situacdo Anterior Situacéo Atual
Art. 51 11 Néo  havia previsdo  expressa |Passa a vedar regime a quem ndo atende requisitos
T vinculando ao ARF do ARF

Cria excecd@o especifica para industrializacdo por

0 e -
§ 12do art. 51 |Regra geral de flexibilizagdo na adeséo o ——

7. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Marco Data

Publicacéo 11/02/2026
Entrada em vigor formal 11/02/2026
Producdo de efeitos 01/05/2026

Importante: hd vacatio funcional até 30/04/2026 para adequacéo.
8. ANALISE DE RISCO JURIDICO

8.1. Constitucionalidade

Néo se vislumbra vicio formal:

e Decreto regulamentar
e Base legal expressa
e Competéncia do Governador

8.2. Pontos sensiveis

Interpretacdo do conceito de “industrializacdo por encomenda” Aplicacdo retroativa indevida. Eventual
cancelamento automético de regimes sem contraditério

Caso haja indeferimento ou cassagdo, aplicam-se as garantias do processo administrativo tributdrio:
e Contraditério

e Ampla defesa
e Recurso administrativo

9. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES ESTRATEGICAS

O Decreto n2 49.173/2026:

e Reforca a exigéncia de regularidade fiscal como condicdo para regimes especiais;
e Restringe expansdo indireta de beneficios via industrializagéo por encomenda;
e Impéde reviséo preventiva das estruturas empresariais.

191




INFORMEF LEGISLACAO ESTADUAL FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

Recomendagdes prdticas:

Realizar diagnéstico fiscal completo até abril/2026;

Conferir requisitos do Atestado de Regularidade Fiscal;
Revisar contratos de industrializacdo por encomenda;

Avaliar riscos de indeferimento ou revisdo de regime especial;
Preparar estratégia administrativa preventiva.

obwN =

POSICIONAMENTO TECNICO INFORMEF

A alteragé@o, embora pontual, possui alto impacto estrutural na politica de regimes especiais em Minas
Gerais. Trata-se de medida de endurecimento técnico, alinhada & légica de compliance fiscal e controle de
beneficios.

A atuagdo preventiva é imprescindivel.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”.

Altera o Decreto n2 44 747, de 3 de marco de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos
Procedimentos Tributérios Administrativos - RPTA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituicdo do Estado e tendo em vista o disposto nos §§ 32 e 52 do art. 219 da Lei n2 6 763, de 26
de dezembro de 1975,

DECRETA:

Art. 120 § 12 do art. 51 do Decreto n? 44 747, de 3 de marco de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redagdo, ficando o inciso |l do caput acrescido da alinea “d":

“Art. 51, . ..

d) que ndo atenda aos requisitos necessérios para a emissdo do Atestado de Regularidade Fiscal,
nos termos do art. 223.

§ 12 As vedagdes previstas neste artigo ndo se aplicam ao contribuinte que solicitar adeséo a
regime especial & concedido a outro, exceto quando se tratar de adesdo a regime especial por
estabelecimento que industrialize a mercadoria ou bem por encomenda do detentor do regime.”

Art. 29 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos a partir de 12 de maio
de 2026

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO
(MG, 11.02.2026)

BOLE13626---WIN/INTER

REGULAMENTO DO ICMS - MEDICAMENTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE CANCER -
ISENCAO - ALTERACOES

DECRETO N° 49.174, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 49.174/2026, altera Regulamento do
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n? 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), para modificar
a lista de medicamentos destinados ao tratamento de céncer beneficiados pela isencdo do ICMS.

192




INFORMEF LEGISLACAO ESTADUAL FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO

Espécie normativa: Decreto Estadual
Numero: 49.174/2026
Data de publicagéo: 11/02/2026 (DOE-MG)
Data de assinatura: 10/02/2026
Chefe do Executivo: Romeu Zema Neto
Fundamento legal:
o Art. 90, VI, da Constituicdo do Estado de MG
o Art. 22 da Lein2 6.763/1975
o Convénio ICMS 90/2025
e Norma alterada: Decreto n2 48.589 (RICMS/MG)
e Obijeto: Revogacdo do item 132 da Parte 10 do Anexo X (medicamentos oncolégicos isentos de
ICMS)
e Vigéncia: Imediata (11/02/2026)

2. TEXTO NORMATIVO - TRECHOS /N VERBIS
O Decreto n2 49.174/2026 dispde:

Art. 1° 2 Fica revogado o item 132 da Parte 10 do Anexo X do Decreto n® 48.589, de 22 de marco de

2023.
Art. 2° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Base constitucional estadual:

Art. 90, VIl, da Constituicio do Estado de Minas Gerais: “Compete privativamente ao
Governador do Estado expedir decretos e regulamentos para a fiel execugéo das leis.”

Fundamento na legislacdo do ICMS mineiro:

Art. 22 da Lei n® 6.763/1975: “O Poder Executivo poderd conceder isencées, incentivos e
beneficios fiscais, nos termos da legislacdo especifica e dos convénios celebrados no &dmbito do
CONFAZ."

Fundamento no direito interestadual:
e Convénio ICMS 90/2025 - CONFAZ
3. CONTEXTO NORMATIVO E ENQUADRAMENTO JURIDICO
- OIO RICMS/MG (Decreto n® 48.589/2023) consolida a regulamentacdo do ICMS em Minas Gerais,
incluindo:

Isencoes

Redugdes de base de cdlculo
Diferimentos

Substituicao tributdria

A Parte 10 do Anexo X trata especificamente de isengbes relativas a medicamentos, incluindo farmacos

destinados ao tratamento de céncer.

A revogacdo do item 132 indica que determinado medicamento (ou grupo especifico) deixa de integrar

a lista de produtos beneficiados pela isencdo de ICMS.
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4. EFEITO JURIDICO DA REVOGACAO
2 Situacéo Anterior
Medicamentos previstos no item 132:

e Operacdes internas e possivelmente interestaduais beneficiadas por isengéo;
¢ Nao incidéncia do ICMS;
e Reflexos na formacgdo de preco e na cadeia farmacéutica.

2 Situacdo Atual (a partir de 11/02/2026)
Com a revogacdo:

e O medicamento deixa de ser isento;
e Passa a sujeitar-se a tributag@o normal do ICMS;
e Pode estar sujeito a:

o Tributagdo integral

o  Substituicdo Tributdria (se aplicavel)

o  Regras gerais da legislagdo estadual

5. TABELA COMPARATIVA (ANTES x DEPOIS)

Situagdo Regra Aplicavel
Até 10/02/2026 ltem 132 da Parte 10 do Anexo X — isencdo do ICMS
A partir de 11/02/2026 Revogado — aplicagéo da regra geral do ICMS

6. IMPACTOS PRATICOS

Para Farmadcias e Distribuidoras

e Necessidade de revisdo de cadastro tributério (NCM, CST, CFOP);
e Ajuste imediato em sistemas fiscais;
e Revisdo da precificacéo.

Para Hospitais e Clinicas Oncolégicas

e Possivel aumento do custo do tratamento;
¢ Impacto financeiro direto.

Para Contadores e Gestores Tributdrios

e Revisdo de parametrizacao fiscal;
e Conferéncia de notas fiscais emitidas apés 11/02/2026;
e Atencdo especial a estoques adquiridos sob regime anterior.

7. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS ENVOLVIDOS
A alterac@o envolve os seguintes principios:

e Legalidade tributaria (CF, art. 150, 1)

e Anterioridade nonagesimal (CF, art. 150, I, “c”)2 Observagdo técnica relevante: como se trata
de revogacéo de isencéo, hd entendimento consolidado de que a anterioridade pode ser aplicavel
qguando a revogacédo implica majoracdo indireta da carga tributéria.

e Seguranca juridica
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A auséncia de vacatio legis pode gerar discussdes quanto & aplicacdo imediata frente ao principio da
anterioridade nonagesimal.

8. POSSIVEIS CONTROVERSIAS

Aplicagéo imediata versus anterioridade nonagesimal;

Estoques existentes em 10/02/2026;

Interpretacdo do Convénio ICMS 90/2025;

Eventual impacto em medicamentos de alto custo judicializados.

howonN =

9. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Data Evento

10/02/2026 Assinatura do decreto
11/02/2026 Publicacéo no DOE
11/02/2026 Entrada em vigor

10. RECOMENDAGOES TECNICAS DA INFORMEF

2 Conferir qual medicamento constava no item 132;2 Revisar imediatamente parametrizacdes fiscais;?
Avaliar impacto em contratos hospitalares;2 Monitorar eventual questionamento judicial;2 Acompanhar
posicionamento da SEF/MG.

11. CONCLUSAO

O Decreto n2 49.174/2026 promove alteracdo objetiva, porém de impacto econédmico relevante: a
retirada de medicamento oncolégico da lista de isencdo do ICMS em Minas Gerais.

Embora formalmente simples, seus efeitos podem ser significativos para o setor farmacéutico e
hospitalar, exigindo atencdo imediata dos profissionais tributdrios.

Trata-se de medida fundamentada em convénio do CONFAZ, com vigéncia imediata, mas que pode
suscitar debate quanto & anterioridade tributéria.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”.

Altera o Decreto n2 48 589, de 22 de marco de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operacées
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacdo — ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigdo do Estado e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n2 6 763, de 26 de dezembro de
1975, e no Convénio ICMS 90/25, de 4 de julho de 2025,

DECRETA:

Art. 12 Fica revogado o item 132 da Parte 10 do Anexo X do Decreto n? 48.589, de 22 de marco de
2023.

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 11.02.2026)

BOLE13627---WIN/INTER
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CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ - CONVENIOS ICMS -
RATIFICACAO - DISPOSICOES

ATO DECLARATORIO N° 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria -
CONFAZ, por meio do Ato Declaratério n? 8/2026, ratifica os Convénios ICMS n® 4 e 6/26, aprovado na
4189 Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia 27.01.2026 e publicado no DOU de
28.01.2026.

INFORMEF LTDA
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas

Ratifica Convénios ICMS aprovado na 4182 Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia
27.01.2026 e publicado no DOU de 28.01.2026.

O Secretdrio Executivo da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazendaria - CONFAZ,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar n2 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuicdes que lhe s@o
conferidas pelo inciso X do art. 52 e pelo pardgrafo Unico do art. 37 do Regimento desse Conselho,

CONSIDERANDO a urgéncia requerida pelos Secretdrios de Fazenda dos Estados do Ceard e Parand,

CONSIDERANDO que, apés consulta realizada por meio do Oficio Circular SEI n2 148/2026/MF, as
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificacdo antecipada, declara ratificados os convénios
ICMS a seguir identificados, celebrados na 418¢ Reunido Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia 27 de
janeiro de 2026:

- Convénio ICMS n2 4/26 - Concede isengGo e suspensdo do ICMS nas operagdes e prestagdes
relacionadas com a Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027, e d& outras providéncias;

- Convénio ICMS n2 5/26 - Autoriza a concessdo de isengdo do ICMS nas operacdes internas com
cimento quando destinado a concessiondrias de servicos de peddgio e construtoras, contratadas pela
administragéo pUblica estadual para a pavimentacéo de estradas e vias piblicas estaduais.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 02.02.2026)

BOLE13617---WIN/INTER

ICMS - FORNECIMENTO DE ALIMENTAGCAO E BEBIDAS EM BARES, RESTAURANTES, HOTEIS E
SIMILARES - EXCLUSAO DA GORIJETA DA BASE DE CALCULO - ALTERACOES

CONVENIO ICMS N° 10, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n2 10/2026,
dispde sobre a adesdo do Estado do Pard e altera o Convénio ICMS n? 125/2011, que autoriza a exclusdo da
gorjeta da base de cdlculo do ICMS, incidente no fornecimento de alimentacdo e bebidas (bares, restaurantes,
hotéis e similares).

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

CONTEXTUALIZACAO
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Tema: prorrogacéo e ajuste pontual do Convénio ICMS n2 52/1991 (redugdo de base de cdlculo para
mdquinas/equipamentos industriais e implementos agricolas)

1) Identificagéo do ato normativo

Espécie: Convénio ICMS (CONFAZ)

NUmero/Data: Convénio ICMS n° 10, de 27/01/2026

Publicagéo: indicado como publicado no DOU de 29/01/2026

Orgéo: Conselho Nacional de Politica Fazenddria — CONFAZ

Base legal de celebracéo: referéncia expressa & Lei Complementar n® 24/1975
Vigéncia/Eficacia (regra de inicio): entra em vigor na data da publicacdo da ratificacéo
nacional no DOU, com efeitos a partir de 1°/05/2026

2) Objeto e contexto normativo
O Convénio ICMS n2 10/2026 tem dois objetivos centrais:

1. Prorrogar as disposi¢des do Convénio ICMS n° 52/1991 (reducéo da base de cdlculo do ICMS
para que a carga tributdria resulte em percentuais especificos, conforme anexos de bens) até

31/12/2026.
2. Alterar um ponto especifico do Convénio 52/1991: a regra de dispensa de estorno de crédito
(cldusula quarta), ampliando a lista de Estados autorizados a néo aplicar essa dispensa, incluindo
Séo Paulo (além de PR/RS/SC).

3) Fundamento de validade e mecanismo de eficdcia (LC n° 24/1975)

Como convénio de beneficio fiscal de ICMS, sua eficcia depende do rito de ratificago previsto na LC
n2 24/1975 (ainda aplicavel até produzir efeitos a revogacdo indicada para 2033).

Trechos essenciais “in verbis” (LC n°® 24/1975)
o Art. 4°:
“Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicagéo dos convénios no Didrio Oficial
da Unido, (...) o Poder Executivo de cada Unidade da Federacdo publicard decreto ratificando ou néo
os convénios (...)"

e Art. 5°:

“Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificagdo dos convénios, promover-se-4 (...) a
publicagdo relativa a ratificagéo ou & rejeicdo do Didrio Oficial da Uni&o.”

e Art. 6° (regra geral, salvo disposicéo contrdria):

“Os convénios entrardo em vigor no trigésimo dia apés a publicagdo a que se refere o art. 52,
salvo disposicdo em contrdrio.”

Leitura pratica (INFORMEF — posicionamento): o Convénio ICMS n® 10/2026 4 traz “disposi¢do em
contrdario” ao estabelecer que entra em vigor na data da ratificagdo nacional e produz efeitos a partir de
01/05/2026, devendo-se acompanhar (i) a publicacdo de ratificacdo nacional e (ii) a internalizacdo estadual
(decreto/ato estadual e ajustes no regulamento/beneficio aplicével).

4) Estrutura e contetdo principal do Convénio ICMS n° 10/2026

O texto é enxuto e se organiza em 3 cldusulas:

4.1) Clausula primeira — prorrogacéo do Convénio 52/1991

Texto “in verbis":

“Cléausula primeira As disposi¢des do Convénio ICMS n2 52, de 26 de setembro de 1991 {(...)
ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2026.”
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Efeito: preserva a possibilidade de aplicacdo do beneficio (reducdo de base) por mais um ciclo,
mantendo o Convénio 52/1991 como matriz normativa.

4.2) Cldausula segunda - alteracéo do §2° da cldusula quarta do Convénio 52/1991 (ponto mais
sensivel)

O Convénio 52/1991 prevé, na clausula quarta, a dispensa de estorno de crédito de ICMS nas
entradas vinculadas a saidas beneficiadas pela reducdo de base de calculo.

Trecho “in verbis” do caput (Convénio 52/1991):

“Clausula quarta. Fica dispensado o estorno do crédito do imposto relativo & entrada de
mercadoria cuja operagdo subsequente seja beneficiada pela reducdo da base de célculo de que trata
o presente Convénio.”

Até entdo, havia ressalvas/autorizagdes para alguns Estados. O Convénio ICMS n2 10/2026 altera o
8§29 dessa cldusula quarta, para inserir Sdo Paulo.

Texto “in verbis” (Convénio ICMS n° 10/2026):

“Clausula segunda O § 22 da cldusula quarta do Convénio ICMS n? 52/91 passa a vigorar com
a seguinte redagdo:

8§ 2° Os Estados do Parand, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Séo Paulo ficam autorizados
a néo aplicar o disposto no “caput”.’.”

Efeito juridico-prdtico (forte e direto):

e Aregra geral do Convénio 52/1991 é néo exigir estorno do crédito de entrada quando a saida
estiver com base reduzida.

e O novo §22 autoriza PR/RS/SC/SP a néo aplicar essa dispensa, ou seja, podem exigir o estorno
(ou disciplinar de modo diverso) conforme a legislagéo estadual.

¢ Isso mexe diretamente no custo fiscal/financeiro e em parametrizagdes de ERP, porque impacta
o tratamento do crédito no fluxo compra — venda.

4.3) Clausula terceira — vigéncia e producéo de efeitos
Texto “in verbis’:

“Clausula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicagéo de sua ratificacdo
nacional no Didrio Oficial da Unido, produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2026.”

Nota INFORMEF: aqui hd um marco temporal objetivo (01/05/2026) para ajustar processos e validar
a internalizacéo estadual, especialmente para operacdes envolvendo SP.

5) Impactos e implicagées praticas (o que muda na rotina)
5.1) Para contribuintes (indUstria, comércio e agro)

1. Prorrogagéo do beneficio até 31/12/2026: mantém previsibilidade para cadeias de bens
industriais e implementos agricolas amparados pelos Anexos do Convénio 52/1991.
2. Ponto critico: creditamento/estorno em SP (a partir de 01/05/2026)
o Se o contribuinte opera com mercadorias do Convénio 52/1991 e realiza operagdes
sujeitas & base reduzida, deve verificar como SP ird regulamentar o “néo aplicar o caput” (se
exigird estorno total, parcial, condigées, etc.).
3. Compliance de internalizag@o: convénio por si sé néo substitui decreto/ato estadual; é
indispensdvel checar a incorporagGo no Estado de interesse (especialmente SP, e também
PR/RS/SC). A LC 24/1975 estrutura esse mecanismo de ratificagéo e publicacdo.

5.2) Para contabilidade fiscal / parametrizagéo (ERP)

e Revisar regras de estorno de créditos ligadas a saidas beneficiadas (Convénio 52/1991) quando
houver operacdes em SP/PR/RS/SC, para evitar:
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o crédito indevido (autuagdo) ou
o estorno indevido (pagamento a maior e distor¢do de margem).

6) Pontos de atencéo e risco interpretativo (matriz objetiva)

e Risco alto: aplicar automaticamente a dispensa de estorno do caput da cldusula quarta em Séo
Paulo apds 01/05/2026 sem checar a internalizacdo/regra estadual (o §22 passa a autorizar SP a
néo aplicar).

e Risco médio: confundir “prorrogacéo do beneficio” com “prorrogagéo automatica do modo de
creditamento” - o convénio prorroga o 52/1991, mas o creditamento pode sofrer excegdes
estaduais (como a do §29).

e Risco médio: ndo observar a cldusula de vigéncia (ratificagdo nacional) e o marco de efeitos

(01/05/2026).

7) Quadros e tabelas (para consulta rapida)

7.1) Quadro de dispositivos centrais (com “in verbis”)

Dispositivo Trecho /n verbis (nGcleo) Efeito prdtico

Convénio ICMS 10/2026 |“ficam  prorrogados até 31 de |Mantém Convénio 52/1991 vdlido até
- Cl. 1¢ dezembro de 2026” 31/12/2026

Convénio ICMS 10/2026 |“PR, RS, SC e SP (...) autorizados a nédo |SP entra no grupo que pode exigir estorno
- Cl. 2¢ aplicar o disposto no ‘caput’.” (conforme regra estadual)

Convénio ICMS 52/1991 |“Fica  dispensado o estorno do |Regra geral: ndo estornar crédito na entrada
— Cl. 42 (caput) crédito...” ligada a saida com base reduzida

Convénio ICMS 10/2026 |“efeitos a partir de 12 de maio de |Data-chave para adequagdes e checagem
- Cl. 3¢ 2026" de internalizagéo

7.2) Antes x Depois (ponto do §2° da cldusula quarta do Convénio 52/1991)

ltem Situacgdo Situacdo apés Convénio 10/2026 (efeitos
anterior 01/05/2026)
Esfad?s autorizados a “ndo aplicar o PR, RS & SC PR, RS, SC e SP
caput
7.3) Cronograma de vigéncia (marcos)
Marco Data Observagéo
Publchagdo Ee 29/01/2026 (indicado) referéncia de publicacdo
Convénio

Inicio de  vigéncia |data da ratificagdo nacional no| .. o
verificar ato de ratificagéo

formal DOU

Producéo de efeit 01/05/2026 especialmente relevante para SP (estorno de
oducdo de efeitos crédito)

Término da 31/12/2026 prazo do Convénio 52/1991 prorrogado

prorrogacgdo

8) Conclusé@o e recomendacdes praticas (INFORMEF)

1. Sim, hd prorrogacéo do Convénio 52/1991 até 31/12/2026, garantindo continuidade do
beneficio para equipamentos industriais e implementos agricolas abrangidos pelos anexos do
Convénio matriz.
2. A mudanca relevante e “perigosa” estd no crédito: Sdo Paulo passa a poder nédo aplicar a
dispensa de estorno da cldusula quarta (caput), com efeitos a partir de 01/05/2026.
3. Checklist de acéo imediata (recomendado):
o Mapear NCM/itens vinculados ao Convénio 52/1991 no cadastro de
produtos/tributacdo;
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o  Revisar parametrizacdo de crédito/estorno para operacdes envolvendo SP (e PR/RS/SC);
o Monitorar a internalizagéo estadual (decreto/alteracéo de regulamento/ato SEFAZ) e
orientar clientes sobre “quando e como” aplicar o estorno (se exigido).
4. Mensagem institucional (linha editorial
5. INFORMEF): este convénio é tipico “ajuste fino” de beneficio antigo: a prorrogagéo da
previsibilidade, mas a excecdo de creditamento pode aumentar custo efetivo e criar passivo por
parametrizacdo equivocada - principalmente em SP a partir de maio/2026.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informac@o segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas

Prorroga e altera o Convénio ICMS n2 52, de 26 de setembro de 1991, que concede reducdo da base
de cdlculo nas operagdes com equipamentos industriais e implementos agricolas.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ, na sua 4189 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 27 de janeiro de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n? 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVENIO

Clausula primeira. As disposigdes do Convénio ICMS n2 52, de 26 de setembro de 1991, publicado no
Didrio Oficial da Unido de 30 de setembro de 1991, ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2026.

Clausula segunda O § 22 da cléusula quarta do Convénio ICMS n252/91 passa a vigorar com a seguinte

redagdo:

"8 22 Os Estados do Parand, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Séo Paulo ficam autorizados
a ndo aplicar o disposto no "caput".".

Clausula terceira. Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificagdo nacional no
Didrio Oficial da Unido, produzindo efeitos a partir de 12 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 29.01.2026)

BOLE13603---WIN/INTER

ICMS - NAS OPERACOES INTERNAS - REDUCAO DA BASE DE CALCULO - BENS COMO AREIAS,
LAVADAS OU NAO - ALTERACOES

CONVENIO ICMS N° 12, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n2 12/2026, altera
e prorroga o Convénio ICMS n2 41/2005, que é um instrumento de coordenacdo entre os Estados e o Distrito
Federal para autorizar a concessGo de reducdo da base de cdlculo do ICMS, nas operacdes internas com
determinados bens (no caso, areias, lavadas ou néo) até 31.12.20226, excluindo o Estado de Séo Paulo. Os
efeitos deste convénio serd a partir de 12.05.2026.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1) Identificagéo do ato normativo

e Espécie: Convénio ICMS (CONFAZ)

200




INFORMEF LEGISLACAO ESTADUAL FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

e Numero/Data: Convénio ICMS n° 12, de 27 de janeiro de 2026

¢ Ementa (tema): “Dispoe sobre a exclusdo do Estado de SGo Paulo e prorroga as disposicoes
do Convénio ICMS n° 147/92 e do Convénio ICMS n° 13/94.”

e Base normativa de edicdo (macrofundamento): convénios de beneficios fiscais usualmente se
apoiam na LC n® 24/1975 (regra geral de deliberacdo interestadual para incentivos de ICMS).

e Aprovacdo/ambiente deliberativo: os convénios listados (incluindo o n2 12/2026) constam
como celebrados na 418 Reuniéo Extraordindria do CONFAZ em 27/01/2026.

Nota editorial (seguranca juridica): hé publicagdo reproduzida na web com mengéo a “27 de dezembro
de 2026” como data de reunido, o que conflita com o Despacho que lista os convénios como celebrados em
27/01/2026; para fins técnicos, prevalece a referéncia coerente com o rol do Despacho.

2) Objeto e contexto (o que este Convénio faz, na prdtica)
O Convénio ICMS n2 12/2026 tem dois comandos centrais:

1. Prorrogar até 31/12/2026 a autorizacdo de beneficios previstos em dois convénios antigos:

e Convénio ICMS n° 147/1992 (beneficio em SC — saidas internas de determinados produtos
do mar).

e Convénio ICMS n° 13/1994 (beneficio no Rl — reducdo de base de célculo nas saidas internas
de pedra britada e “de mao”).

2. Excluir o Estado de Sé@o Paulo das disposi¢des de ambos (retirando SP do “alcance” autorizativo
desses convénios), com efeitos futuros (ver item de vigéncia).

3) Estrutura normativa do Convénio ICMS n° 12/2026 (por cldusulas)
3.1. Cldusula primeira — Prorrogacéo (até 31/12/2026)
Conteldo essencial in verbis (trechos nucleares):

e “... ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2026"” as disposigdes do Convénio ICMS n°®
147/92 e do Convénio ICMS n° 13/94.

Efeito pratico: mantém vigente (até 31/12/2026) a autorizacéo interestadual para os beneficios, desde
que cada UF possua o beneficio internalizado em sua legislacdo e observado o desenho local (requisitos,
NCM/descricoes, limites, etfc.).

3.2. Cldusula segunda — Excluséo do Estado de Séao Paulo

Trecho essencial /n verbis:

e "O Estado de Séo Paulo fica excluido das disposigdes do Convénio ICMS n° 147/92 e do
Convénio ICMS n° 13/94."

Efeito prdtico (forte e direto): a partir da producédo de efeitos (12/05/2026), Séo Paulo ndo pode mais
se valer dessas autorizacdes para sustentar/renovar/operar beneficios nelas baseados.

3.3. Cldusula terceira — Vigéncia e produgdo de efeitos
Trecho essencial in verbis:

e “... entra em vigor na data da publicagéo de sua ratificacdo nacional ... produzindo efeitos
a partir de 1° de maio de 2026.”

Leitura técnica:

e Ha& duas datas relevantes:
o Vigéncia formal: na data de publicagéo da ratificagdo nacional no DOU;
o FEficacia material: a partir de 01/05/2026 (quando a exclusGo de SP e a prorrogacdo
passam a operar plenamente, conforme a prépria cldusula).
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4) Normas conexas (indispenséveis para interpretagéo)
4.1. O que s@o os Convénios “prorrogados” (147/92 e 13/94)

e Convénio ICMS n°® 147/1992: autoriza SC a conceder isencéo do ICMS nas saidas internas de
“mexilhdo, marisco, ostra, berbigdo e vieira”.

e Convénio ICMS n°® 13/1994: autoriza RJ a conceder reducédo de base de cdlculo (até 33,33%)
nas saidas internas de “pedra britada e de mao”.

Mensagem-chave: o Convénio 12/2026 néo cria novo beneficio; ele prorroga prazo e retira SP do
alcance.

5) Impactos e implicagées praticas (com foco em empresas, contabilidade e compliance)
5.1. Para contribuintes e operacées em Séo Paulo (principal ponto)
A exclusé@o de SP significa, em termos operacionais:

¢ Risco de glosa/langamento se houver manutengdo, a partir de 01/05/2026, de tratamento
fiscal em SP fundado em autorizagé@o derivada desses convénios (principalmente se houver norma
paulista vinculada a essa autorizagdo).
e Necessidade de revisdo (até abril/2026) de:
o parametrizagdes de ERP/tributagao (CST/CSOSN, aliquotas, base de célculo, regras de
isencdo/redugdo);
o cadastros de produtos/servicos ligados a pedra britada (“de mao”) e produtos do mar
(quando aplicével);
o regras internas de precificacdo e faturamento.

Opinido técnica (objetiva): se a empresa atua em SP e se beneficiava de redugéo/isencdo “espelhada”
nesses convénios, a postura correta é tratar 01/05/2026 como data-limite dura para adequacéo - qualquer
improviso depois disso vira passivo.

5.2. Para Santa Catarina e Rio de Janeiro

e Para SC (convénio 147/92) e RJ (convénio 13/94), a prorrogacdo até 31/12/2026 preserva a
autorizac@o para manter os respectivos beneficios (observadas as normas estaduais).

6) Cronograma de vigéncia e prazos (quadro rdapido)

Marco Data O que ocorre

Publicagéo (referéncia) 29/01/2026 Convénio publicado como “DOU 29/01/2026".

Vigéncia formal na ratificacdo Entra em vigor com a ratificagé@o nacional.
nacional

Producdio de efeitos  01/05/2026 Passa a valer a exclusdo de SP e a operacionalidade do novo

prazo.

Térmi d
ermine 3 ° 31/12/2026 Prazo final da prorrogagéo dos Convénios 147/92 e 13/94.
prorrogacdo

7) Quadro de dispositivos (texto e efeito)

Dispositivo Trecho in verbis (nucleo) Efeito principal
Cléausula “... prorrogadas até 31 de dezembro |[Estende prazo dos beneficios vinculados aos
primeira de 2026" Convénios 147/92 e 13/94.
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Dispositivo Trecho /n verbis (nGcleo) Efeito principal

Clausula "Séo Paulo fica excluido ... SP deixa de estar abrangido pelas autorizagdes dos
segunda Convénios 147/92 e 13/94.

Clausula “... produzindo efeitos a partir de 1° |Data-limite para adequacgdes: efeitos materiais sé a
terceira de maio de 2026” partir de 01/05/2026.

8) Recomendacgdes praticas (checklist INFORMEF)
Para empresas/contabilidade/fiscal em SP (até 30/04/2026):

1. Mapear se existe qualquer beneficio em SP (lei/decreto/portaria) ancorado nos Convénios ICMS
147/92 e/ou 13/94.

2. ldentificar produtos/CFOPs/rotinas afetados (p.ex., itens de pedra britada e correlatos;
produtos do mar, quando aplicdvel).

3. Revisar parametrizagées do ERP (base de cdlculo, CST/CSOSN, regras de cdlculo e mensagens
fiscais).

4. Formalizar evidéncias (memorando interno/ata de compliance) de que a mudanca foi
implementada antes de 01/05/2026.

Para SC e RJ (manutencéo do beneficio):

1. Confirmar que o beneficio segue internalizado e que estd coerente com o prazo prorrogado até
31/12/2026.

2. Checar se hé regras estaduais adicionais (condicdes, cadastros, CST especifico, restricdes de
destinatdrio/mercadorial).

Concluséo técnica (objetiva)

O Convénio ICMS n°® 12/2026 promove uma prorrogacgéo temporal (até 31/12/2026) de autorizagdes
especificas de beneficios de ICMS e, ao mesmo tempo, determina a exclus@o de Séo Paulo dessas autorizacdes,
com efeitos a partir de 01/05/2026.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prética para decisées estratégicas”

Disp&e sobre a exclusdo do Estado de Séo Paulo e prorroga as disposi¢ées do Convénio ICMS n2 147,
de 15 de dezembro de 1992, e do Convénio ICMS n2 13, de 29 de marco de 1994.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ, na sua 4182 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 27 de dezembro de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n2 24, de 7
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVENIO

Clausula primeira. As disposicées contidas nos convénios a seguir indicados ficam prorrogadas até 31
de dezembro de 2026:

| - Convénio ICMS n2 147, de 15 de dezembro de 1992, publicado no Diério Oficial da Unido no dia
17 de dezembro de 1992;

Il - Convénio ICMS n2 13, de 29 de marco de 1994, publicado no Didrio Oficial da UniGo no dia 5 de
abril de 1994,

Clausula segunda. O Estado de Séo Paulo fica excluido das disposicées do Convénio ICMS n2 147/92
e do Convénio ICMS n2 13/94.

Clausula terceira. Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificagdo nacional no
Didrio Oficial da Unido, produzindo efeitos a partir de 12 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 29.01.2026)

BOLE13605---WIN/INTER
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ICMS - BENEFICIOS FISCAIS - ISENCOES - REDUCOES DE BASE DE CALCULO E CREDITOS
PRESUMIDOS - GARANTIA DA MANUTENCAO DE INCENTIVOS TRIBUTARIOS ESSENCIAIS -
ALTERACOES

CONVENIO ICMS N° 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n? 21/2026,
prorroga até 31.12.2026 O Convénio ICMS 24/2023 e diversas cldusulas de vdrios convénios ICMS, que tratam
de beneficios fiscais, isen¢des, redugdes de base de célculo e créditos presumidos, garantindo a manutencéo de
incentivos tributdrios essenciais.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1) Identificagcdo do ato normativo

e Tipo: Convénio ICMS (CONFAZ)

e Numero: 21/2026

e Data de celebragéo: 27/01/2026

e Publicacéo (referéncia): DOU de 29/01/2026

e Ementa/Titulo: “Prorroga as disposicdées de convénios ICMS que dispdem sobre beneficios
fiscais e altera o Convénio ICMS N° 22/2023.”

e Orgdo/Ente normativo: Conselho Nacional de Politica Fazenddria — CONFAZ

e Fundamento de validade: celebracgo “tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
24/1975"

e Vigéncia: na data da publicacéo da ratificacdo nacional no DOU

2) Objeto e contexto (finalidade pratica do convénio)
O Convénio ICMS 21/2026 tem duas funcdes centrais:

1. Prorrogar até 31/12/2026 a efic4cia/prazo de diversos convénios ICMS que autorizam
isencoes, reducdes de base de calculo, créditos presumidos/outorgados e demais incentivos
(convénio “guarda-chuva” de prorrogacées).

2. Alterar o Convénio ICMS 22/2023 (biodiesel) para estender o prazo do regime de adequagéo
de beneficios & tributagcdo monofésica “ad rem”, levando o marco final para 31/12/2026.

3) Principios e diretrizes mobilizados (leitura técnica)

e Legalidade estrita em beneficios de ICMS: beneficios fiscais dependem de convénio CONFAZ
(LC 24/1975).

e Seguranca juridica / previsibilidade: ao prorrogar prazos, evita “apagdes” de incentivos e reduz
risco de ruptura de cadeias de suprimento e programas setoriais/assistenciais.

¢ Neutralidade competitiva e coordenacéo federativa: preserva arranjos interestaduais
previamente pactuados (convénios antigos e recentes).

4) Estrutura e contetdos principais (com trechos in verbis)
4.1. Clausula primeira — Prorrogagéo “em bloco” até 31/12/2026
Texto central (in verbis):

“Cléausula primeira As disposi¢des contidas nos Convénios ICMS a seguir indicados ficam
prorrogadas até 31 de dezembro de 2026:”
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Apds esse caput, o convénio lista extenso rol de convénios prorrogados, abrangendo hipéteses histéricas
e setforiais (ex.: isengdes para importacdes destinadas a ensino/pesquisa e salde; beneficios para entidades
assistenciais; incentivos ambientais; projetos de infraestrutura; politicas setoriais diversas).

Ponto técnico de atencéo (muito relevante): a cldusula néo cria beneficio novo; ela prorroga a
validade de autorizacdes |d existentes — e cada UF sé aplica na medida em que internaliza e regulamenta no
seu RICMS/ato préprio, respeitando condigdes do convénio prorrogado.

4.2. Clausula segunda — Alteracéo do Convénio ICMS 22/2023 (biodiesel)

O Convénio ICMS 21/2026 altera o caput da cldusula primeira do Convénio ICMS 22/2023.

Texto alterador (in verbis — redacéo que passa a vigorar):

“Clausula primeira Relativamente d&s operagdes com biodiesel, os Estados e o Distrito Federal
ficam autorizados a conceder crédito fiscal presumido de até 100% (cem por cento) do imposto devido,

... de modo a adequd-los, caso necessdrio, a sistemdtica da tributagdo monofdsica por aliquota ‘ad

rem’, ... até 31 de dezembro de 2026 ou pelo prazo previsto na norma que autorizou a concessdo

desses beneficios, se posterior a esta data.”

Efeito pratico direto: onde antes havia um marco final (no texto de referéncia do Convénio 22/2023)
para encerramento/adequagéo, passa a haver prorrogagéo até 31/12/2026, preservando a janela de
transicdo/compatibilizagéo dos beneficios com a monofasia do biodiesel.

4.3. Clausula terceira — Vigéncia condicionada a ratificagéo nacional

Texto (in verbis):

“Cléausula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicacdo de sua ratificacdo
nacional no Didrio Oficial da Uniéo.”

Implicagéo: embora publicado como ato do CONFAZ, a produgéo de efeitos exige o marco formal de
ratificagéo nacional no DOU.

5) Quadro-sintese dos dispositivos (modelo INFORMEF)

Dispositivo Conteudo (nucleo) Efeito prético

Evita expirac@o de beneficios autorizados em indmeros

Clausula 19" SR proriSipdas gl convénios; demanda checagem de internalizagdo por

(caput) 31/12/2026 UF

Clausula 2° Altera Convénio 22/2023 (biodiesel) Estende janela de adequacéo de incentivos & monofasia
para marco “até 31/12/2026" “ad rem”

Clausula 3¢  Vigéncia na ratificacéo nacional Define o “gatilho” formal de eficécia

6) Impactos e implicagdes préticas (o que muda na rotina)
6.1. Para empresas/contribuintes

e Planejamento tributario e precificacGo: prorrogagdo tende a manter condi¢des de
competitividade setorial, mas néo dispensa conferéncia de requisitos de cada convénio especifico
e da norma estadual.

e Compliance documental: beneficios prorrogados normalmente exigem condigbes,
destinacées, credenciamento ou controles especificos (varia por convénio prorrogado).

e Biodiesel: empresas da cadeia (produgéo/distribuicdo/operagdes alcangadas) devem revisar o
tratamento estadual do crédito presumido e sua compatibilidade com a monofasia, agora com
horizonte até 31/12/2026.

6.2. Para a Administracéo Tributdria

o Gestdo de prazos e continuidade de politicas: reduz risco de descontinuidade abrupta e dé
tempo para ajustes normativos e sistémicos.
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7) Pontos de atencéo e riscos (leitura critica INFORMEF)

1. Convénio néo é autoaplicdvel para o contribuinte: é indispensdavel validar a internalizagéo na
UF (ex.: Decreto/Lei/RICMS/Resolugdo estadual).

2. O “rol” é muito amplo: o maior risco prdtico é o contribuinte assumir que “tudo foi prorrogado
para mim”. O correto é: identificar qual convénio fundamenta o beneficio usado pela empresa e
checar se ele estd no rol e como a UF regulou.

3. Biodiesel: atencdo para o desenho do incentivo para ndo gerar “beneficio superior” ao
autorizado historicamente e para manter coeréncia com a monofasia “ad rem” (o convénio é de
adequacgdo, ndo de expansdo irrestrita).

8) Recomendacées praticas (checklist de implementagéo)
Checklist objetivo para consultoria/cliente:

1. Mapear beneficios vigentes usados pela empresa (qual convénio sustental).

2. Confirmar se o convénio estd no rol da cléusula primeira e se a UF internalizou a prorrogagéo
(publicagao estadual).

3. Revisar condicées especificas do convénio prorrogado (requisitos, limites, mercadorias/servicos,
destinatdrio, documentacéo).

4. Para biodiesel: revisar a norma estadual que operacionaliza o crédito presumido e atualizar o
“prazo-teto” para 31/12/2026, quando aplicével.

5. Atualizar matriz de risco fiscal (beneficio aplicado sem lastro em norma estadual = risco alto).

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

Prorroga as disposi¢des de convénios ICMS que dispdem sobre beneficios fiscais e altera o Convénio
ICMS n2 22, de 14 de abril de 2023.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ, na sua 4189 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 27 de janeiro de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n? 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVENIO

Clausula primeira. As disposicoes contidas nos Convénios ICMS a seguir indicados ficam prorrogadas
até 31 de dezembro de 2026:

| - Convénio ICMS n2 24, de 28 de marco de 1989, que isenta do ICMS as operacdes de entrada de
mercadoria importadas para a industrializagdo de componentes e derivados de sangue nos casos que especifica;

Il - Convénio ICMS n2 104, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessdo de isengdo do ICMS
na importag@o de bens destinados a ensino pesquisa e servicos médico hospitalares;

lll - Convénio ICMS n® 74, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isengdo do ICMS nas operacdes relativas as saidas de rapadura de qualquer tipo;

IV - Convénio ICMS n2 16, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes que especifica;

V - Convénio ICMS n2 38, de 7 de agosto de 1991, que dispde sobre a concessdo de isengdo do ICMS
nas aquisicdes de equipamentos e acessérios destinados das instituicdes que atendam aos portadores de
deficiéncia fisica, auditiva, mental, visual e multipla;

VI - Convénio ICMS n2 39, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes que especifica;

VIl - Convénio ICMS n2 41, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo do ICMS na importacdo, pela APAE, dos remédios que especifica;

VIl - Convénio ICMS n2 57, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder
isencdo do ICMS decorrente da aplicacdo do diferencial de aliquota, nas aquisigdes que especifica;

IX - Convénio ICMS n2 58, de 26 de setembro de 1991, que dispde sobre isencdo do ICMS nas saidas
de bulbos de cebola;

X - Convénio ICMS n2 75, de 5 de dezembro de 1991, que dispde sobre concessdo de reducéo de base
de célculo do ICMS nas saidas de aeronaves, pecas, acessorios e outras mercadorias que especifica;

XI - Convénio ICMS n2 2, de 26 de marco de 1992, que autoriza os Estados do Ceard, Maranhéo e Rio
Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho;
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XIl - Convénio ICMS n2 3, de 26 de marco de 1992, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes de saidas de algaroba e seus derivados;

XIIl - Convénio ICMS n2 4, de 26 de margo de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isengdo nas operagdes com produtos tipicos de artesanato;

XIV - Convénio ICMS n2 20, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar
do ICMS a importagéo do exterior de reprodutores e matrizes caprinas;

XV - Convénio ICMS n2 55, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do ICMS
os produtos tipicos comercializados pela Fundag@o ProTAMAR;

XVI - Convénio ICMS n2 78, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a ndo
exigir o imposto nas doagdes de mercadorias, por contribuintes do imposto, & Secretaria da Educagéo;

XVII - Convénio ICMS n? 123, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isencdo &s operacdes internas e interestaduais com pés-larva de camardo;

XVIII - Convénio ICMS n2 142, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isengdo do ICMS & Unido dos Escoteiros do Brasil — Regi@o Parand;

XIX - Convénio ICMS n2 9, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito
Federal a conceder reducdo da base de cdlculo do ICMS no fornecimento de refeicGo promovido por bares,
restaurantes e estabelecimentos similares;

XX - Convénio ICMS n2 29, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isengdo do ICMS nas prestacdes internas de servico de transporte de calcdrio a programas estaduais de
preservacdo ambiental;

XXI - Convénio ICMS n2 50, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder
reducéo da base de cdlculo do ICMS nas saidas internas de tijolos e telhas cerdmicos;

XXII - Convénio ICMS n2 61, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas com mercadorias destinadas & construcdo de casas populares;

XXl - Convénio ICMS n2 132, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder redu¢do da base de cdlculo do ICMS nas operagées que especifica;

XXIV - Convénio ICMS n? 138, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concess@o de crédito
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva;

XXV - Convénio ICMS n2 55, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isengdo do ICMS nas saidas de cadernos escolares personalizados, nas condicdes que especifica;

XXVI - Convénio ICMS n2 32, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenc@o nas operagdes internas com veiculos automotores, mdquinas e equipamentos quando
adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntérios para utilizacdo nas suas atividades especificas;

XXVII - Convénio ICMS n2 42, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de
Saneamento;

XXVIII - Convénio ICMS n2 82, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo do ICMS as doacées de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuicdo a
pessoas necessitadas;

XXIX - Convénio ICMS n2 20, de 22 de margo de 1996, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isencdo do ICMS nas saidas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Parand - PROVOPAR, na forma que
especifica;

XXX - Convénio ICMS n2 29, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a
conceder isenc¢d@o do ICMS nas prestacdes internas de servicos de transporte de hortifrutigranjeiros;

XXXI - Convénio ICMS n2 33, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a reduzir
a base de cdlculo do ICMS nas operagdes internas com ferros e agos ndo planos comuns;

XXXII - Convénio ICMS n2 84, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isengé@o do ICMS na comercializagéo de produtos destinados a érgdos ou entidades da administrag@o
puUblica;

XXXl - Convénio ICMS n2 123, de 12 de dezembro de 1997, que concede isencdo do ICMS nas
operacdes que destinem mercadorias ao Programa de Modernizacdo e Consolidagdo da Infra-Estrutura
Académica das IFES e HUS;

XXXIV - Convénio ICMS n2 136, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas Gerais,
Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de célculo do ICMS nas operacées internas com as
mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construcdo de iméveis populares, sob a coordenacdo da
COHAB;
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XXXV - Convénio ICMS n2 4, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isencéo do ICMS nas operacdes com transporte ferrovidrio;

XXXVI - Convénio ICMS n2 5, de 20 de marco de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isengdo na importacdo de equipamento médicohospitalar;

XXXVII - Convénio ICMS n2 47, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operacdes que indica,
relativas & Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecudria - EMBRAPA;

XXXVIII - Convénio ICMS n2 57, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saidas de mercadorias
doadas a 6rgdos e entidades da administragéo direta e indireta para distribuicdo as vitimas da seca;

XXXIX - Convénio ICMS n2 91, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina,
do Distrito Federal, do Espirito Santo e do Paré a conceder isengdo do ICMS nas operagdes internas com veiculos
automotores adquiridos por Associacdo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

XL - Convénio ICMS n2 95, de 18 de setembro de 1998, que concede isencdo do ICMS nas importacées
de produtos imunobiolégicos, medicamentos e inseticidas, destinados & vacinagéo e combate & dengue, maldria
e febre amarela, realizadas pela Fundagdo Nacional de Sadde;

XLI - Convénio ICMS n2 33, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder
isengdo do ICMS relativo ao diferencial de aliquotas devido nas operagées realizadas pela FERRONORTE S.A. -
Ferrovias Norte Brasil ou destinadas para o sistema ferroviério estadual;

XLII - Convénio ICMS n2 5, de 24 de marco de 2000, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder isencé@o do ICMS nas importacdes de vacinas e insumos destinados & sua fabricacéo, bem como de
bens e acessérios de uso exclusivo em laboratérios, realizadas pela Fundagdo Oswaldo Cruz e Fundagéo Ezequiel
Dias;

XLIIl - Convénio ICMS n2 33, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
celebrar transag@o, a néo constituir crédito ou a desconstitui-lo, nos casos e condigdes que menciona;

XLIV - Convénio ICMS n2 63, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia,
Ceard, Espirito Santo, Minas Gerais, Maranhédo, Paraiba, Pernambuco, Piaui, Rio de Janeiro, e Rio Grande do
Norte a isentar do ICMS as operacdes com leite de cabro;

XLV - Convénio ICMS n2 74, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isencdo do ICMS nas importagées das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto Estadual de
Hematologia - HEMORIO;

XLVI - Convénio ICMS n2 96, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e
Roraima a conceder isencé@o nas operacdes internas com pescado regional, exceto Pirarucu;

XLVI - Convénio ICMS n® 33, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo do ICMS nas saidas de bolas de aco forjadas classificadas no cédigo 7326.11.00 da NBM/SH;

XLVIII - Convénio ICMS n2 38, de 6 de julho de 2001, que concede isencdo do ICMS as operacdes
internas e interestaduais com automéveis de passageiros, para utilizacdo como téxi;

XLIX - Convénio ICMS n2 41, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Parand a conceder isengéo
do ICMS nas operagdes internas com equipamento de monitoramento automdtico de energia elétrica;

L - Convénio ICMS n2 49, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes com vacina contra a tuberculose;

LI - Convénio ICMS n® 116, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do Sul,
Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de refeicéo
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

LIl - Convénio ICMS n2 117, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de Sdo Paulo a conceder
isencdo do ICMS &s saidas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Paldcio do Governo do
Estado de Séo Paulo;

LI - Convénio ICMS n2 125, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isencdo do ICMS relativo & importacdo de obras de arte destinadas & exposico publica;

LIV - Convénio ICMS n2 140, de 19 de dezembro de 2001, que concede isen¢do do ICMS nas operagdes
com medicamentos;

LV - Convénio ICMS n2 87, de 28 de junho de 2002, que concede isengdo do ICMS nas operagdes com
fdrmacos e medicamentos destinados a 6rgdos da Administragéo Piblica Direta Federal, Estadual e Municipal;

LVI - Convénio ICMS n? 133, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cdlculo do ICMS nas
operagdes interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de
cobranga monofdsica das contribuicées para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal n2 10.485,
de 03.07.2002;

LVII - Convénio ICMS n2 11, de 15 de margo de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a
conceder isengdo de ICMS sobre parcela do servico de transporte de gds natural;
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LVIII - Convénio ICMS n2 31, de 15 de marco de 2002 que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso,
Pard, Parand, Piaui, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isengéo do ICMS na importagdo de bens
destinados a ensino e pesquisa;

LIX - Convénio ICMS n2 40, de 15 de marco de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isencdo do ICMS relativo ao diferencial de aliquotas e a reduzir a base de célculo;

LX - Convénio ICMS n2 63, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder
isengdo do ICMS devido nas importacdes destinadas a construcdo, operacdo, exploragéo e conservacdo em seu
territério, da FASE-Il da estrada de ferro FERRONORTE;

LXI - Convénio ICMS n2 74, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder isencdo
do ICMS nas aquisicdes de mercadorias destinadas & implantacdo do Sistema de Trens Metropolitanos de
Salvador (Metrd);

LXII - Convénio ICMS n2 117, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goids a conceder
isengdo do ICMS nas importacdes de soro conservante de cérnea pela Fundacdo Banco de Olhos de Goids;

LXIlIl - Convénio ICMS n2 150, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado do Tocantins a
conceder isencéo do ICMS, para alimentagdo alternativa (multimistura);

LXIV - Convénio ICMS n2 8, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espirito Santo, Maranhéo,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Parand, Piaui, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, Séo Paulo,
Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saida de adesivo hidroxilado produzido com
material resultante da moagem ou trituracdo de garrafa PET;

LXV - Convénio ICMS n2? 14, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de Goiés, Mato Grosso,
Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isencdo do ICMS na importagdo de mercadorias que especifica;

LXVI - Convénio ICMS n2 18, de 4 de abril de 2003, que dispde sobre a isengdo do ICMS nas operagdes
relacionadas ao Programa de Seguranca Alimentar e Nutricional;

LXVII - Convénio ICMS n2 22, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes internas promovidas pelo Servico Voluntdrio de Assisténcia Social (SERVAS);

LXVIII - Convénio ICMS n? 62, de 4 de julho de 2003, que concede beneficios fiscais a operacdes
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploracéo Agropecudria e Agroindustrial do Estado de Roraima;

LXIX - Convénio ICMS n2 65, de 4 de julho de 2003, que autoriza os Estados que especifica a conceder
reducéo da base de cdlculo do ICMS no fornecimento de refeicGo promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares;

LXX - Convénio ICMS n2 74, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual de
incentivo & cultura;

LXXI - Convénio ICMS n2 81, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder isengdo do ICMS nas operacées com o produto "dispositivo simulador de glandula mamdria humana
feminina";

LXXII - Convénio ICMS n2 87, 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnolégicas do
Estado do Amapd - IEPA;

LXXIIl - Convénio ICMS n2 89, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da Paraiba a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas com dgua dessalinizada;

LXXIV - Convénio ICMS n2 90, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Paraiba e Rio
Grande do Norte a conceder isengéo do ICMS nas saidas internas de fibra de sisal efetuadas por estabelecimento
produtor;

LXXV - Convénio ICMS n2 133, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessdo de iseng¢éo do
ICMS nas saidas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais;

LXXVI - Convénio ICMS n2 2, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espirito Santo a isentar
do ICMS as saidas internas de mercadorias e bens doados a 6rgdos e entidades da administragéo publica direta
e indireta estaduais e municipais;

LXXVII - Convénio ICMS n2 4, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isencdo do ICMS & prestacdo de servico de transporte intermunicipal de cargas;

LXXVIIl - Convénio ICMS n? 15, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goids a conceder
isencdo do ICMS nas saidas internas, em doagéo, de mercadorias e bens destinados a Organizacdo das
Voluntdrias do Estado de Goids - OVG;

LXXIX - Convénio ICMS n2 44, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
isencdo do ICMS nas operacdes internas com castanha-do-brasil;
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LXXX - Convénio ICMS n2 70, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a
conceder isen¢@o do ICMS relativo ao diferencial de aliquotas nas operacdées com bens adquiridos para doacéo
a 6rgdos e entidades vinculados & administracdo piblica direta estadual;

LXXXI - Convénio ICMS n2 128, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de Séo Paulo a
conceder isenc¢do do ICMS as saidas internas das mercadorias médico-hospitalares;

LXXXII - Convénio ICMS n2 137, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapéd a
conceder isenc¢do nas saidas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de Oleiros;

LXXXIIl - Convénio ICMS n2 23, de 12 de abril de 2005, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
reduzir a base de célculo nas saidas de laboratério didéatico mével;

LXXXIV - Convénio ICMS n2 28, de 12 de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas a conceder
isencdo do ICMS relativo & importagéo de bens destinados & modernizagéo de Zonas Portudrias do Estado;

LXXXV - Convénio ICMS n2 32, de 12 de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goids a conceder
isengdo do ICMS nas saidas em doagéo de arroz, feij@o e carne destinados & instituicéo filantrépica "Vila Séo
José Bento Cottolengo";

LXXXVI - Convénio ICMS n2 40, de 12 de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pard a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas com equipamentos de informdtica destinados a micro e pequenas
empresas vinculadas ao Projeto Empreender;

LXXXVIIl - Convénio ICMS n2 51, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder
isencdo de ICMS nas operagdes de importacéo efetuadas pelas fundagdes de apoio & Fundacdo Universidade
de Brasilia;

LXXXVIII - Convénio ICMS n2 65, de 12 de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isencdo do ICMS nas operagdes e prestagdes relacionadas com transporte ferrovidrio;

LXXXIX - Convénio ICMS n2 79, de 12 de julho de 2005, que concede isencdo do ICMS as operacdes
destinadas aos Programas de Forfalecimento e Modernizacdo das Areas de Gestdo, de Planejamento e de
Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal;

XC - Convénio ICMS n2 122, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder
isencdo de ICMS na importacdo do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
METRO-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferrovidrios que especifica, e d& outra providéncia;

XCl - Convénio ICMS n2 130, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de Séo Paulo a
conceder isencéo nas saidas de avides;

XCII - Convénio ICMS n2 131, de 16 de dezembro de 2005, os Estados do Acre, Alagoas, Parané e Séo
Paulo a conceder isengdo nas operagdes internas com farinha de mandioca néo temperada;

XCIII - Convénio ICMS n2 140, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piaui a conceder
isencdo do ICMS nas saidas internas, em doacéo, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de Séo Vicente
de Paulo;

XCIV - Convénio ICMS n? 161, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder
isengdo do ICMS nas saidas internas de cisternas para captagéo de dgua de chuva;

XCV - Convénio ICMS n2 170, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapé a conceder
isencdo do ICMS na importacdo de 6leo diesel nas condicées que especifica;

XCVI - Convénio ICMS n2 3, de 24 de marco de 2006, que concede isengéo do ICMS incidente nas
safdas internas de bens destinados & modernizagéo de Zonas Portuérias das unidades federadas;

XCVII - Convénio ICMS n2 9, de 24 de marco de 2006, que concede isencdo do ICMS nas transferéncias
de bens destinados & manutencdo do Gasoduto Brasil-Bolivia;

XCVIII - Convénio ICMS n2 19, de 24 de margo de 2006, que autoriza os Estados de Goids e do Rio de
Janeiro a conceder isen¢@o do ICMS correspondente ao diferencial de aliquotas na operacdo de entrada de
equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que especifica;

XCIX - Convénio ICMS n2 27, de 24 de marco de 2006, que autoriza as unidades que menciona a
conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos
contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura;

C - Convénio ICMS n2 30, de 7 de julho de 2006, que concede isencéo do ICMS na operacgéo de
circulacéo de mercadorias caracterizada pela emisséo e negociacdo do Certificado de Depésito Agropecudrio -
CDA e do Warrant Agropecuério - WA, nos mercados de bolsa e de balcdo como ativos financeiros, instituidos
pela Lei n2 11.076, de 30 de dezembro de 2004;

Cl - Convénio ICMS n2 31, de 7 de julho de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder isen¢éo de ICMS nas operagdes com cimento asfdltico de petréleo, denominado "asfalto ecolégico” ou
"asfalto de borracha";
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Cll - Convénio ICMS n2 32, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isengdo do ICMS na importagé@o de locomotiva e trilho para estrada de ferro;

Clll - Convénio ICMS n2 35, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato
Grosso a conceder isengdo do ICMS incidente nas prestacdes internas de servico de transporte ferrovidrio de
cargas;

CIV - Convénio ICMS n2 51, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapé e do Amazonas
a conceder isen¢@o do ICMS nas operagdes internas com quelénios criados em cativeiro;

CV - Convénio ICMS n2 74, de 3 de agosto de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona
a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operagdes realizadas por contribuinte que participe
de evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a consumidor final por meio da
concessdo de descontos sobre o preco dos produtos;

CVI - Convénio ICMS n2 80, de 12 de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas de saida de energia elétrica;

CVII - Convénio ICMS n2 82, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Parand a permitir a
compensacdo de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operacdes interestaduais com sucata;

CVIII - Convénio ICMS n2 85, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piaui a conceder
isengdo do ICMS nas saidas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica;

CIX - Convénio ICMS n2 95, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paré a conceder isencéo
do ICMS nas saidas internas de materiais escolares e didéticos;

CX - Convénio ICMS n2 97, de 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder dispensa do pagamento do diferencial de aliquotas na aquisicdo interestadual de bens destinados a
modernizagéo de Zonas Portudrias;

CXI - Convénio ICMS n? 133, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isen¢@o do ICMS na importagéo de mdquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem como suas
partes e pegas, destinados a integrar o ativo imobilizado do Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
-, do Servico Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Servigo Nacional de Aprendizagem Rural -
SENAR;

CXII - Convénio ICMS n2 144, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
isentar do ICMS a saida interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Cancer - INCA;

CXIll - Convénio ICMS n2 9, de 30 de marco de 2007, que autoriza os Estados a conceder isencdo do
ICMS nas operacdes internas e interestaduais e na importacdo de medicamentos e equipamentos destinados a
pesquisas que envolvam seres humanos inclusive em programas de acesso expandido;

CXIV - Convénio ICMS n2? 10, de 30 de marco de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo de ICMS na importagéo de mdaquinas, equipamentos, partes e acessérios destinados a empresa
de radiodifuséo;

CXV - Convénio ICMS n2 23, de 30 de marco de 2007, que isenta o ICMS na saida de reagente para
diagnéstico da doenca de chagas destinada a 6rgdo ou entidade da administracéo puéblica direta, suas
autarquias e fundacdes;

CXVI - Convénio ICMS n2 53, de 16 de maio de 2007, que isenta do ICMS as operagdes com dnibus,
micro-6nibus, e embarcacées, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, no dmbito do Programa
Caminho da Escola, do Ministério da Educagdo - MEC;

CXVII - Convénio ICMS n2 57, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de Sdo Paulo a conceder
isengdo do ICMS nas operagdes internas com bens e mercadorias destinados & implantagdo da Linha 4 - Amarela
da Companhia do Metropolitano de Séo Paulo - METRO;

CXVIIl - Convénio ICMS n2 65, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isencdo de ICMS em operacdes destinadas & fabricacdo de aeronaves para exportagéo;

CXIX - Convénio ICMS n2 66, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas,
Bahia, Pard, Parand, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisicdes de
equipamento medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustiveis;

CXX - Convénio ICMS n2 89, de 6 de julho de 2007, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder isencéo do ICMS incidente no fornecimento de alimentacéo e bebidas néo alcoélicas realizados por
restaurantes populares integrantes de programas especificos instituidos pela Uniéo, Estado ou Municipios;

CXXI - Convénio ICMS n2 95, de 6 de julho de 2007, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder
isengdo do ICMS nas saidas internas de geladeira e ldmpadas decorrentes de doagdes efetuadas pela
concessiondria de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos fabricantes, no d@mbito do Projeto
Eficientizacdo Energética em Comunidades de Baixa Renda;
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CXXII - Convénio ICMS n2 130, de 27 de novembro de 2007, que dispde sobre a isencdo e redugédo de
base de cdlculo do ICMS em operagdo com bens ou mercadorias destinadas as atividades de pesquisa,
exploracéo ou produgdo de petréleo e gds natural;

CXXIll - Convénio ICMS n2 4, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piaui e do Rio Grande
do Norte e SGo Paulo a conceder isencGo do ICMS nas operacdes e prestagdes destinadas as entidades que
relaciona;

CXXIV - Convénio ICMS n2 5, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder
isengdo do ICMS nas saidas internas de muni¢des destinadas as Forgas Armadas;

CXXV - Convénio ICMS n2 7, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder
isencdo do ICMS nas operagdes internas e nas correspondentes prestacdes de servigos de transportes destinadas
a Cruz Azul no Brasil;

CXXVI - Convénio ICMS n2 8, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas e nas correspondentes prestacdes de servigos de transportes destinadas
ao Centro de Recuperagdo Nova Esperanca - CERENE;

CXXVII - Convénio ICMS n2 88, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes internas com sacolas ecolégicas confeccionadas em fibras vegetais pela
Associacdo das Donas de Casa do Estado do Amazonas;

CXXVIIl - Convénio ICMS n2 134, de 5 de dezembro de 2008, que autoriza o Estado de Goids a conceder
reducéo da base de célculo do ICMS na operacéo interestadual com bovino proveniente dos municipios da
Regido Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal;

CXXIX - Convénio ICMS n2 159, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona a
reduzir a base de cdlculo do ICMS nas saidas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina
PET);

CXXX - Convénio ICMS n2 8, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piaui a conceder isencdo
de ICMS nas operagdes de importagdo efetuadas pela fundacdo de apoio & Fundagdo Universidade Federal do
Piaui;

CXXXI - Convénio ICMS n2 26, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relacéo as operagdes
com partes e pegas substituidas em virtude de garantia, por empresa nacional da indUstria aerondutica, por
estabelecimento de rede de comercializacdo de produtos aeronduticos, por oficina reparadora ou de conserto e
manutencdo de aeronaves;

CXXXIl - Convénio ICMS n2 34, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pard e do Piaui a
conceder isencdo de ICMS, relativo ao diferencial de aliquota, na entrada de bens e mercadorias pela
Companhia de Saneamento do Pard - COSANPA e pela Empresa Aguas e Esgotos do Piaui S.A. - AGESPISA;

CXXXIlI - Convénio ICMS n2 16, de 26 de marco de 2010, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducdo de base de cdlculo do ICMS na operacdo interna com madeira nas hipéteses que
especifica;

CXXXIV - Convénio ICMS n2 26, de 26 de marco de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o
ICMS devido na operagdo relativa & aquisigdo de produtos agropecudrios decorrente do Programa de Aquisigdo
de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao
atendimento das demandas de suplementacdo alimentar e nutricional dos programas sociais do Estado de
Sergipe;

CXXXV - Convénio ICMS n2 45, de 26 de marco de 2010, que autoriza as unidades federadas que
especifica a conceder isengdo do ICMS nas saidas de locomotivas;

CXXXVI - Convénio ICMS n? 47, de 26 de margo de 2010, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isencdo na saida interna de mercadoria promovida pela Associacdo dos Amigos do MON - Museu Oscar
Niemeyer;

CXXXVII - Convénio ICMS n2 73, de 3 de maio de 2010, que concede isencdo do ICMS nas operacdes
com medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1);

CXXXVII - Convénio ICMS n2 89, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a
importacdo do exterior de pés-larvas de camaréo e reprodutores SPF, para fins de melhoramento genético, e as
safdas internas e inferestaduais com reprodutores de camar&o marinho;

CXXXIX - Convénio ICMS n2 106, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
isentar do ICMS a comercializacdo de sanduiches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento "McDia
Feliz";

212



INFORMEF LEGISLACAO ESTADUAL FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

CXL - Convénio ICMS n2 118, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso,
Pernambuco, Rio Grande do Sul e Séo Paulo a reduzir a base de cdlculo do ICMS nas saidas interestaduais de
Para-Xileno (PX) e Acido Tereftalico Purificado (PTA);

CXLI - Convénio ICMS n2 138, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco e
Roraima a conceder isencdo do ICMS nas saidas internas de geladeiras no dmbito do Programa de Eficiéncia
Energética;

CXLII - Convénio ICMS n2 98, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapé a conceder
beneficios fiscais & indUstria localizada no Estado do Amapd nas condigdes que especifica;

CXLHI - Convénio ICMS n2 38, de 30 de marco de 2012, que concede isengdo do ICMS nas saidas de
veiculos destinados a pessoas com deficiéncia fisica, visual, mental severa ou profunda, sindrome de Down ou
autistas;

CXLIV - Convénio ICMS n2 46, de 16 de abril de 2012, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito outorgado e anistia nas aquisi¢des de materiais refratérios por empresas siderdrgicas;

CXLV - Convénio ICMS n2 56, de 22 de junho de 2012, que dispde sobre a instituicdo de crédito
presumido em substituic@o aos estornos de débitos decorrentes das prestacdes de servicos de telecomunicacdes;

CXLVI - Convénio ICMS n2 61, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importacdes realizadas ao amparo do Regime de Tributagéo Unificada -
RTU, e concede reducéo da base de célculo do ICMS nas operacdes de importacdo alcancadas por esse Regime;

CXLVII - Convénio ICMS n2 91, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder reducdo da base de célculo do ICMS no fornecimento de refeicGo promovido por bares restaurantes
e estabelecimentos similares e dispde da exclusdo dos entes federados que cita das disposicdes do Convénio
ICMS 09/93;

CXLVIII - Convénio ICMS n2 95, de 28 de setembro de 2012, que dispde sobre a concessdo de reducdo
de base de célculo do ICMS nas saidas de veiculos militares, pecas, acessérios e outras mercadorias que
especifica;

CXLIX - Convénio ICMS n2 127, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e
o Distrito Federal a conceder isengé@o do ICMS nas operagdes internas de remessa de suinos para abate;

CL - Convénio ICMS n? 129, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona
conceder isencdo de ICMS nas operagdes com mercadorias destinadas & Fundagéo Museu da Imagem e do Som
- MIS do Estado do Rio de Janeiro;

CLI - Convénio ICMS n2 147, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder
isencdo do ICMS nas saidas internas de geladeiras, decorrentes de doacdo efetuada pela Companhia de
Eletricidade do Acre - ELETROACRE no dmbito do Programa Eletrobrds na Comunidade;

CLII - Convénio ICMS n2 24, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espirito Santo, Minas
Gerais, Rio de Janeiro e Sado Paulo a conceder isencéo do ICMS na importacdo de locomotiva por operador de
transporte multimodal de cargas;

CLIIl - Convénio ICMS n2 27, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondénia a conceder
isencdo do ICMS correspondente a diferenca de aliquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a serem doadas
pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuicéo Rondénia, no dmbito de
seus projetos de eficiéncia energética;

CLIV - Convénio ICMS n2 30, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Sdo Paulo a conceder
isengdo do ICMS incidente na importacéo de tesseras para mosaico, realizadas pelo Santuério Nacional de
Nossa Senhora da Conceigdo Aparecida;

CLV - Convénio ICMS n2 46, de 12 de junho de 2013, que os Estados que menciona a conceder isencéo
do ICMS nas saidas internas de milho em gréo destinadas a pequenos produtores agropecudrios, bem como a
agroindUstrias de pequeno porte, para utilizacdo no respectivo processo produtivo, promovidas pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logistica do Acre - CEASA/AC, pelas
Centrais de Abastecimento do Pard S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento e Logistica de Pernambuco
- CEASA/PE;

CLVI - Convénio ICMS n2 58, de 26 de julho de 2013, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito outorgado do ICMS as empresas que utilizem mé&o-de-obra carcerdria e de egressos do
sistema prisional;

CLVII - Convénio ICMS n2 62, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Parand e Minas
Gerais a conceder isencdo do ICMS nas saidas de produtos que especifica, resultantes da utilizacéo de pneus
inserviveis de caminhdes fora-de-estrada;

CLVIII - Convénio ICMS n2 63, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
beneficios fiscais & indUstria do segmento de café localizada no Estado do Amapé;
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CLIX - Convénio ICMS n2 64, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
reducéo de base de cdlculo & indUstria do segmento de colchées localizada no Estado do Amapé;

CLX - Convénio ICMS n2 80, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
beneficios fiscais & empresas extratoras de pedra britada e de méo localizada no Estado do Amapd;

CLXI - Convénio ICMS n2 81, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
reducéo de base de cdlculo do ICMS incidente na aquisicGo de bens do ativo por indUstrias de mineragéo e
metalurgia, localizadas no Estado do Amapé;

CLXIl - Convénio ICM n2 82, de 26 de julho de 2013, que dispde sobre a concessdo de isen¢éo do ICMS
relativo ao diferencial de aliquota, bem como na importagéo de bens destinados & modernizacdo de Zona
Portuédria do Estado do Amapd;

CLXIIl - Convénio ICMS n2 113, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Parané a conceder
isengdo de ICMS nas saidas e importacéo de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes,
pecas e acessérios, destinadas ao Instituto Tecnoldgico SIMEPAR.

CLXIV - Convénio ICMS n2 126, de 11 de outubro de 2013, que autoriza & reducéo a base de cdlculo
do ICMS nas operagdes com bovinos destinados aos estados que especifica;

CLXV - Convénio ICMS n? 161, de 6 de dezembro de 2013, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isencdo do ICMS nas operacdes internas com bens e mercadorias destinados & implantacdo do Metré Curitibano;

CLXVI - Convénio ICMS n2 17, de 21 de margo de 2014, que autoriza a concesséo de reducdo de base
de cdlculo do ICMS & indUstria do segmento de fabricacdo de quadros e painéis elétricos e eletrénicos localizada
no Estado do Amap4;

CLXVII - Convénio ICMS n2 112, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco a
conceder isencdo do ICMS nas saidas internas de Idmpadas, material elétrico e equipamentos, doados ao Poder
Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para instalagéo de sistemas de
iluminagéo e refrigeracdo em prédios publicos da Administracdo Direta, no dmbito do Programa de Eficiéncia
Energética - PEE;

CLXVIIIl - Convénio ICMS n2 127, de 5 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande do
Sul a conceder isengdo do ICMS nas operacdes interestaduais com arroz orgénico destinado & merenda escolar
da rede publica de ensino;

CLXIX - Convénio ICMS n2 57, de 30 de junho de 2015, que autoriza a concessdo de crédito presumido
de ICMS para a execucdo de programa social;

CLXX - Convénio ICMS n2 137, de 20 de novembro de 2015, que autoriza o Distrito Federal a isentar
do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentacdo e bebidas pela Associacdo Grupo dos
Cénjuges dos Chefes de Missdo - GCCM;

CLXXI - Convénio ICMS n2 19, de 8 de abril de 2016, que autoriza a concesséo de isencdo do ICMS
incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrépicos, desde que classificados como entidade
beneficente de assisténcia social, nos termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

CLXXII - Convénio ICMS n2 64, de 8 de julho de 2016, que autoriza o Estado do Espirito Santo a isentar
do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentagéo e bebidas pela Associagéo Capixaba contra
o Céncer Infantil - ACACCI;

CLXXIll - Convénio ICMS n2 73, de 8 de julho de 2016, que autoriza as unidades federadas que
menciona a concederem reducdo de base de cdlculo do ICMS nas operagdes internas com querosene de aviacdo
- QAV e gasolina de aviacdo - GAY;

CLXXIV - Convénio ICMS n2 101, 23 de setembro de 2016, que autoriza a concessdo de isengdo do
ICMS nas operagdes com areia, brita, tijolo e telha de barro;

CLXXV - Convénio ICMS n2 4, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Cearé a conceder
crédito presumido nas aquisicdes de equipamento emissor de Cupom Fiscal Eletrdnico CF-e - SAT;

CLXXVI - Convénio ICMS n? 9, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Parand a conceder
isen¢do na saida interna de mercadoria promovida pela Pastoral da Criango;

CLXXVII - Convénio ICMS n2 100, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessdo de redugéo de
base de cdlculo na prestacdo de servico de transporte intermunicipal de passageiro;

CLXXVIIl - Convénio ICMS n® 224, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza as unidades federadas
que menciona a conceder isencdo do ICMS nas operagdes internas com produtos essenciais ao consumo popular
que compdem a cesta bdsico;

CLXXIX - Convénio ICMS n? 24, de 3 de abril de 2018, que autoriza o Estado de Goids a conceder
reducéo da base de cdlculo do ICMS no fornecimento de refeicGo promovido por bares, restaurantes e

estabelecimentos similares;
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CLXXX - Convénio ICMS n2 90, de 28 de setembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redugdo de base de cdlculo do ICMS nas prestacdes internas de servicos de comunicacdo
a que se refere;

CLXXXI - Convénio ICMS n2 95, de 28 de setembro de 2018, que autoriza os Estados do Amazonas e
do Parand a conceder isencdo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas fisicas
enquadradas em programa social;

CLXXXII - Convénio ICMS n2 129, de 12 de novembro de 2018, que autoriza o Estado de Minas Gerais
a conceder remissdo e anistia de crédito tributério de ICMS inscrito em divida ativa com o objetivo de estimular
a realizacdo de projetos desportivos estaduais;

CLXXXIIl - Convénio ICMS n? 131, de 12 de novembro de 2018, que autoriza os Estados que menciona
a conceder iseng@o do ICMS nas saidas de mercadorias realizadas pelas entidades beneficentes de assisténcia
social que indica, resultantes de atividades comerciais por elas desenvolvidas e relacionadas com as suas
finalidades essenciais;

CLXXXIV - Convénio ICMS n2 136, de 28 de novembro de 2018, que autoriza as unidades federadas
qgue menciona a conceder de reducdo da base de cdlculo do ICMS nas operacdes internas com reboques e
semirreboques;

CLXXXV - Convénio ICMS n2 52, de 5 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da seguranca
pUblica estadual no &mbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Seguranca Piblica do Estado do
Rio Grande do Sul - PISEG/RS;

CLXXXVI - Convénio ICMS n? 57, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
conceder isen¢do do ICMS nas saidas de gordura animal mista proveniente de carcacas de animais mortos e
ndo abatidos;

CLXXXVII - Convénio ICMS n2 65, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapé a conceder
isencdo do ICMS nas condicdes que especifica;

CLXXXVIIl - Convénio ICMS n2 75, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a isentar do ICMS em operagdes internas com mercadorias ou bens em doagdo destinadas a entidades
filantrépicas de educacdo ou de assisténcia social e as organizacdes da sociedade civil;

CLXXXIX - Convénio ICMS n2 76, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte
a conceder isencdo do ICMS nas saidas internas de mercadorias efetuadas por contribuintes do imposto cuja
receita total de vendas seja doada & entidade sem fins lucrativos, devidamente reconhecida como de utilidade
pUblica estadual;

CXC - Convénio ICMS n2 77, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos
culturais credenciados pelos érgdos da administracéo pUblica estadual;

CXCI - Convénio ICMS n2 78, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos
esportivos e desportivos credenciados pelos 6rgdos da administracéo piblica estadual;

CXCII - Convénio ICMS n2 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder reducao de base de cdlculo nas operagdes internas com 6leo diesel e biodiesel destinadas a empresa
concessiondria ou permissiondria de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal;

CXCIII - Convénio ICMS n2 80, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder isencdo do ICMS incidente na operacdo de importagéo de mdquinas e equipamentos sem similar
produzido no Pais, efetuada por editora de livros ou empresa jornalistica para emprego exclusivo no processo
de industrializag@o de livros, jornais ou periédicos;

CXCIV - Convénio ICMS n2 81, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Paré a conceder isencéo
do ICMS incidente nas operacdes internas com pedra, areia, seixo, barro e brita promovidas pelo extrator;

CXCV - Convénio ICMS n2 82, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Paré a conceder isencdo
do ICMS incidente na primeira saida interna com ouro, realizadas por garimpeiros;

CXCVI - Convénio ICMS n2 83, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Paré a conceder isencéo
do ICMS incidente na operagéo interna com madeira em tora, cavaco, galhada e sapopema, realizada pelo
extrator florestal;

CXCVIl - Convénio ICMS n® 85, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducdo de base de cdlculo do ICMS incidente nas operacdes internas e de importagéo de

gds natural destinado ao consumo veicular;
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CXCVIII - Convénio ICMS n2 86, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo e reducdo de base de cdlculo do ICMS incidente no fornecimento de energia
elétrica;

CXCIX - Convénio ICMS n2 87, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a néo
constituir crédito tributdrio e a ndo efetuar cobranca ou inscricdo de débito relativo ao ICMS em divida ativa, nas
condigdes que especifica, quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT;

CC - Convénio ICMS n2 88, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder
isencdo do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica do Hospital de Cancer de Mato Grosso;

CCI - Convénio ICMS n2 89, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder parcelamento do imposto devido por substituigdo tributdria, relativo as mercadorias existentes em
estoque por ocasido da sua inclusGo no regime;

CCll - Convénio ICMS n2 90, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapd a conceder
isengdo do ICMS devido nas operacdes internas com energia elétrica destinada a estabelecimento minerador;

CCIII - Convénio ICMS n2 91, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos de
assisténcia social credenciados pelos érgéos da administracdo publica estadual;

CCIV - Convénio ICMS n2 92, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de S&o Paulo a conceder
isengdo do ICMS nas operacdes de fornecimento de energia elétrica que indica;

CCV - Convénio ICMS n? 94, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder crédito presumido, parcelamento, remisséo e anistia, como forma de incentivo fiscal & cultura, por
intermédio do Sistema de Financiamento & Cultura - SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo
Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal & Cultura - IFC -, entre outros;

CCVI - Convénio ICMS n? 103, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte
a conceder reducdo de base de célculo nas prestagdes interestaduais de servigo de transporte de sal marinho;

CCVII - Convénio ICMS n2 124, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Goids a conceder
isencdo do ICMS nas operacdes destinadas & Associagdo para Cuidado de Céncer em Goids - ACCEG;

CCVIIl - Convénio ICMS n2 128, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado da Bahia a conceder
isengdo do ICMS incidente na operagdo de importagdo de placas testes e solugdes diluentes destinados &
montagem de Kits diagndsticos para deteccéo imuno-rdpida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela,
Virus da Imunodeficiéncia Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sifilis e Leishmaniose;

CCIX - Convénio ICMS n2? 149, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a dispensa de juros e multa
moratéria do ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo com a utilizacdo de seus créditos financeiros
decorrentes do fornecimento de mercadorias, realizacéo de obras, e prestacdo de servicos ao Poder Executivo
da unidade federada;

CCX - Convénio ICMS n2 153, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS como medida de incentivo ao contribuinte pontual
e adimplente com as obrigacgdes tributdrias;

CCXI - Convénio ICMS n2 178, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido do ICMS a contribuinte excluido do Regime Especial Unificado de
Arrecadagdo de Tributos e Contribuicées devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES
NACIONAL ou em razéo de exceder o sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do SIMPLES
NACIONAL, nos termos previstos neste convénio;

CCXIl - Convénio ICMS n2 181, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a concessdo de isencdo nas
saidas internas de queijo, requeijdo e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricagéo
prépria artesanal, na forma que especifica;

CCXIIl - Convénio ICMS n2 183, de 10 de outubro de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do
Norte a conceder redugéo de base de célculo do ICMS nas operagdes e prestagdes que especifica;

CCXIV - Convénio ICMS n2 215, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza o Estado do Amazonas a
reduzir a base de cdlculo do ICMS nas operagdes interestaduais com gado bovino destinado ao Estado de
Roraima;

CCXV - Convénio ICMS n2 218, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducdo da base de célculo do ICMS incidente nas prestacdes de servico de transporte
infermunicipal de pessoas;

CCXVI - Convénio ICMS n2 225, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para
fundos com destinac@o de recursos para seguranca pUblica, administracdo fazenddria, infraestrutura, educagéo,
assisténcia social e satde;
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CCXVII - Convénio ICMS n2 229, de 13 de dezembro de 2019, que altera o Convénio ICMS 95/07, que
autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isengdo do ICMS nas saidas internas de geladeira e ldmpadas
decorrentes de doagdes efetuadas pela concessionéria de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos
fabricantes, no d&mbito do Projeto Eficientizag@o Energética em Comunidades de Baixa Renda;

CCXVIII - Convénio ICMS n2 233, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redug@o de base de célculo do ICMS relativa & diferenga entre a aliquota interna e a
interestadual nas aquisi¢cdes interestaduais destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que explore as
atividades econdmicas que especifica;

CCXIX - Convénio ICMS n2 50, de 30 de julho de 2020, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo sobre o ICMS incidente no servico de comunicagGo destinado a projetos
educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias Estaduais de Educagéo;

CCXX - Convénio ICMS n? 143, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza o Estado do Maranhéo a
conceder isencdo do ICMS incidente nas prestacdes de servigo de transporte intermunicipal realizado por meio
de ferry boat e revoga a cldusula segunda do Convénio ICMS 218/19;

CCXXI - Convénio ICMS n2 151, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza as unidades federadas que
menciona a reduzir a base de célculo do ICMS nas saidas interestaduais de arroz beneficiado de producdo
prépria;

CCXXIl - Convénio ICMS n2 34, de 8 de abril de 2021, que autoriza os Estados de Mato Grosso e Pard
a conceder reducdo de base de célculo do ICMS nas operacgdes internas com calgados, confecgdes e tecidos;

CCXXIlI - Convénio ICMS n2 54, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isengdo do ICMS nas operagdes internas com equipamentos de irrigagdo destinado ao uso
na agricultura ou horticultura;

CCXXIV - Convénio ICMS n2 71, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo do ICMS nas operagdes de importacdo dos equipamentos especificados por
empresas operadoras portudrias;

CCXXV - Convénio ICMS n® 102, de 8 de julho de 2021, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo do ICMS nas saidas internas promovidas por produtores enquadrados na
agricultura familiar ou na agroinddstria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos
fornecidos por agroindéstria familiar, nas condigées que especifica;

CCXXVI - Convénio ICMS n® 119, de 23 de julho de 2021, que autoriza a concess@o de crédito
presumido do ICMS correspondente ao preco pago pelos selos fiscais efetivamente utilizados nos vasilhames
acondicionadores de dgua mineral natural, 4gua natural ou dgua adicionada de sais;

CCXXVIl - Convénio ICMS n? 151, de 12 de outubro de 2021, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencéo do ICMS nas operacdes com mdquinas, equipamentos, aparelhos e componentes
para a geracéo de energia elétrica a partir do biogds;

CCXXVII - Convénio ICMS n2 179, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado de Santa Catarina
a conceder beneficios fiscais relacionados ao fornecimento de energia elétrica a hospital integrante do Sistema
Unico de Satde - SUS, na forma que especifica;

CCXXIX - Convénio ICMS n2 183, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a
base de célculo do ICMS incidente nas saidas interestaduais de gés natural - GN - e na prestagdo de servico de
transporte interestadual de gés natural nas condi¢des que especifica;

CCXXX - Convénio ICMS n2 209, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado de Alagoas a
conceder remissd@o de crédito tributdrio relativo ao ICMS, na forma que especifica;

CCXXXI - Convénio ICMS n2 210, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado de Alagoas a
conceder isengdo do ICMS incidente nas operagdes de fornecimento efetuadas pela Cooperativa de Colonizagéo
Agropecudria e Industrial Pindorama, de etanol hidratado combustivel -EHC - de sua producéo, para os seus
cooperados na forma que especifica;

CCXXXII - Convénio ICMS n2 213, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducdo de base de cdlculo do ICMS nas operacdes internas e interestaduais com
caranguejos Vivos;

CCXXXIll - Convénio ICMS n2 27, de 7 de abril de 2022, que autoriza o Estado de Mato Grosso a
dispensar o recolhimento do ICMS diferido nas hipéteses que especifica;

CCXXXIV - Convénio ICMS n2 41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isengdo do ICMS nas operacdes e prestagdes com garrafas de vidro usadas, |& utilizadas
como vasilhame de bebidas alcdolicas, nos termos que especifica;
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CCXXXV - Convénio ICMS n2 88, de 12 de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido de ICMS para a execucdo de programas sociais e projetos relacionados
& politica energética;

CCXXXVI - Convénio ICMS n2 89, de 12 de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pard a conceder
reducéo de base de cdlculo do ICMS nas operagdes com méquinas e equipamentos destinados, exclusivamente,
ao ativo permanente;

CCXXXVIIl - Convénio ICMS n2 91, de 12 de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isen¢do do ICMS as operagdes internas, com micro énibus e vans, para utilizagdo como
transporte complementar de passageiros;

CCXXXVIII - Convénio ICMS n2 92, de 12 de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pard a conceder
reducdo de base de cdlculo do ICMS nas operacdes que especifica;

CCXXXIX - Convénio ICMS n2 184, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza a concessé@o de reducdo
de base de célculo do ICMS nas saidas de batatas preparadas e congeladas, de produgao prépria, conforme
especifica;

CCXL - Convénio ICMS n? 185, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza as unidades federadas que
menciona a reduzir a base de cdlculo do ICMS nas operacées com mdquinas e equipamentos destinados,
exclusivamente, ao ativo permanente;

CCXLI - Convénio ICMS n2 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as unidades federadas a conceder
crédito presumido para as operacdes de saida de éleo diesel e biodiesel quando destinados a empresa
concessiondria ou permissiondria de transporte coletivo de passageiros;

CCXLIl - Convénio ICMS n2 35, de 14 de abril de 2023, que autoriza a concessdo de isencdo do ICMS
nas operagdes com mdquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes e acessérios,
efetuadas por empresas de prestacdo de servico de comunicagdo nas modalidades de radiodifusdo sonora e de
sons e imagens de recepgdo livre e gratuita;

CCXLHI - Convénio ICMS n2 56, de 14 de abril de 2023, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder isengdo do ICMS nas operacdes destinadas & Fundacdo Cristiano Varella - Hospital do Cancer de
Muriaé;

CCXLIV - Convénio ICMS n2 63, de 18 de abril de 2023, que Autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido de até 100% (cem por cento) do valor da aliquota "ad rem" do ICMS
nas operacdes com dleo diesel, biodiesel, gasolina, etanol anidro carburante e GLP, quando destinados a érgédos
da Administragéo Piblica Estadual Direta e suas Fundagdes e Autarquias;

CCXLV - Convénio ICMS n® 87, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencé@o de ICMS nas saidas decorrentes de doag@o de géneros alimenticios e excedentes
de alimentos, conforme especifica;

CCXLVI - Convénio ICMS n® 95, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo de ICMS nas operagdes interestaduais, relativamente & diferenca entre as aliquotas
intferna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado, nas situagdes que especifica;

CCXLVIl - Convénio ICMS n2 103, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducdo na base de cdlculo do ICMS incidente nas saidas interestaduais de suinos vivos, e
convalida as operagdes praticadas nos termos do Convénio ICMS n2 180/21;

CCXLVII - Convénio ICMS n2 108, de 4 de agosto de 2023, que autoriza o Estado de Rondénia a reduzir
a base de cdlculo ICMS nas operagdes internas com suinos destinadas a abatedouros localizados no estado de
Rondénia e dé outras providéncias;

CCXLIX - Convénio ICMS n2 119, de 4 de agosto de 2023, altera o Convénio ICMS n? 115/21, que
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributérios e nédo tributdrios,
de contribuintes em processo de recuperacéo judicial ou em liquidac@o nas condicdes que especifica;

CCL - Convénio ICMS n2 121, de 9 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder iseng@o do ICMS nas saidas internas com polpa de fruta;

CCLI - Convénio ICMS n2 184, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul
a conceder crédito presumido do ICMS a estabelecimentos fabricantes de chocolate artesanal;

CCLIl - Convénio ICMS n2 185, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza o Estado de Alagoas a
dispensar o recolhimento do ICMS diferido nas operacées internas com AEHC entre estabelecimentos industriais
fabricantes do produto;

CCLIIl - Convénio ICMS n2 195, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo do ICMS nas operagdes com ativadores de vulcanizagéo da borracha produzidos
a partir de residuos gerados pela indéstria de celulose;
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CCLIV - Convénio ICMS n2219, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder suspensdo do ICMS nas operagdes de remessas para estocagem subterrénea de gés natural nacional;

CCLV - Convénio ICMS n2 11, de 27 de marco de 2024, que autoriza o Estado do Acre a conceder
isencdo do ICMS, nas operagdes internas e em relacdo & diferenga entre as aliquotas interna e interestadual,
incidente nas aquisi¢des de bens destinados ao ativo imobilizado dos contribuintes estabelecidos nas dreas em
que foram declaradas a situag@o de emergéncia em razéo do atingimento da cota de transbordamento dos rios
deste estado;

CCLVI - Convénio ICMS n2 19, de 25 de abril de 2024, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder reducéo da base de cdlculo do ICMS incidente nas prestagdes de servico de transporte
intermunicipal de pessoas;

CCLVII - Convénio ICMS n2 26, de 25 de abril de 2024, que autoriza a concessdo de isencéo do ICMS,
nas saidas internas decorrentes de doac@o destinadas ao SENAI, nos termos que especifica;

CCLVIII - Convénio ICMS n2 28, de 25 de abril de 2024, que autoriza do Estado de Rondénia a conceder
ampliagé@o do prazo de pagamento do ICMS nas condiges que especifica;

CCLIX - Convénio ICMS n2 30, de 25 de abril de 2024, que autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
isengdo do ICMS incidente nas operacdes realizadas pelo Instituto Oficina Cerdmica Francisco Brennand - IOCF;

CCLX - Convénio ICMS n2 40, de 25 de abril de 2024, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
dispensar o recolhimento do ICMS diferido na hipétese que especifica;

CCLXI - Convénio ICMS n2 41, de 25 de abril de 2024, que autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
isencdo de ICMS nas operacdes interestaduais com leite em estado natural, nas condig¢des que especifica;

CCLXIl - Convénio ICMS n2 56, de 16 de maio de 2024, que autoriza a concesséo de isengéo do ICMS
nas operacdes com medicamento destinado a tratamento de distrofia muscular de Duchenne (DMD);

CCLXIll - Convénio ICMS n2 61, de 17 de maio de 2024, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isencdo do ICMS nas operacdes, internas, com sucata, apara, residuo ou fragmento,
promovidas por cooperativas e associagdes de catadores, nos termos que especifica;

CCLXIV - Convénio ICMS n2 81, de 5 de julho de 2024, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder isencdo do ICMS nas operacées com bens do ativo permanente destinados & fabricacdo de vacina
autégena de uso veterindrio, nos termos que especifica;

CCLXV - Convénio ICMS n2 86, de 5 de julho de 2024, que autoriza a concessdo de isencdo do ICMS,
nas operagdes internas e nas interestaduais em relacéo & diferenca entre as aliquotas interna e interestadual,
incidente nas aquisicdes de bens destinados ao ativo imobilizado de biorrefinaria fabricante dos produtos na
forma que especifica;

CCLXVI - Convénio ICMS n2 110, de 25 de outubro de 2024, que autoriza a dispensa do recolhimento
do ICMS diferido nas hipéteses que especifica;

CCLXVII - Convénio ICMS n2 114, de 25 de outubro de 2024, que autoriza a concessé@o da reducdo da
base de cdlculo do ICMS nas saidas internas e interestaduais de gldten de trigo, mesmo seco;

CCLXVIII - Convénio ICMS n2 115, de 25 de outubro de 2024, que autoriza a concessdo de reducdo de
base de cdlculo do ICMS nas operagdes com laranja, realizadas por produtor agropecudrio e destinadas &
industrializagdo;

CCLXIX - Convénio ICMS n2 125, de 25 de outubro de 2024, que autoriza a concessGo de crédito
presumido de ICMS nas saidas internas de materiais de construg@o destinados a beneficidrios do Programa "RN
+ Moradia", cujo pagamento seja feito por meio do subsidio concedido pelo Governo do Estado, nos termos que
especifica;

CCLXX - Convénio ICMS n? 129, de 6 de dezembro de 2024, que autoriza a concesséo de reducéo na
base de cdlculo do ICMS incidente nas operagdes realizadas pelos estabelecimentos industriais produtores de
biogés ou biometano;

CCLXXI - Convénio ICMS n2 132, de 6 de dezembro de 2024, que autoriza a dispensa do recolhimento
do ICMS diferido na hipétese que especifica;

CCLXXII - Convénio ICMS n2 136, de 6 de dezembro de 2024, que autoriza a concesséo de isencdo do
ICMS nas operagdes com borracha natural, nas hipéteses em que especifica;

CCLXXIIl - Convénio ICMS n2 11, de 27 de fevereiro de 2025, que autoriza a concessdo de isencdo do
ICMS nas saidas internas, promovidas por microprodutor rural, de cachaga, nos termos que especifica;
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CCLXXIV - Convénio ICMS n2 22, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concessdo de isencdo do ICMS
nas operacdes internas com produtos essenciais ao consumo popular que compdem a cesta bdsica;

CCLXXV - Convénio ICMS n2 23, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concessdo de crédito presumido
do ICMS para as operacdes de saida de éleo diesel e biodiesel quando destinados & Usina Termoelétrica;

CCLXXVI - Convénio ICMS n2 24, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concessdo de beneficios fiscais
de ICMS na operag@o interna com biometano e gds natural veicular - GNV - destinados a empresa
concessiondria de transporte coletivo;

CCLXXVII - Convénio ICMS n2 41, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concesséo de isengdo do ICMS
nas saidas internas de levedura inativa seca, levedura autolisada, levedura hidrolisada, parede celular de
levedura e extrato de levedura;

CCLXXVIIl - Convénio ICMS n2 42, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concessdo de reducéo da
base de célculo do ICMS no fornecimento de coquetéis e drinks promovido por restaurante, churrascaria,
pizzaria, lanchonete, bar, pastelaria, confeitaria, docaria, bomboneria, sorveteria, casa de chd, loja de
delicatessen, servico de buffet, hotel, motel, pousada e assemelhados;

CCLXXIX - Convénio ICMS n2 43, de 11 de abril de 2025, que autoriza a concessdo de isengdo de ICMS
nas operacdes interestaduais, relativamente & diferenga entre as aliquotas interna e interestadual, com bens
destinados ao ativo imobilizado, na forma que especifica;

CCLXXX - Convénio ICMS n2 86, de 4 de julho de 2025, que Autoriza a isencéo do recolhimento do
ICMS relativamente & diferenca entre as aliquotas interna e interestadual nas operagdes interestaduais com
6nibus novos destinados ao ativo permanente de contribuinte na hipétese que especifica;

CCLXXXI - Convénio ICMS n2 91, de 4 de julho de 2025, que autoriza a concessdo de isencdo do ICMS
nas operagdes internas com escédria de refino mineral, nos termos que especifica;

CCLXXXIl - Convénio ICMS n? 93, de 4 de julho de 2025, que autoriza a concessdo de crédito presumido
de ICMS correspondente aos valores destinados pelos contribuintes a hospitais filantrépicos, Santas Casas e
hospitais publicos municipais e estaduais que atendam no dmbito do Sistema Unico de Satde - SUS;

CCLXXXII - Convénio ICMS n2 128, de 3 de outubro de 2025, que autoriza a concesséo de redugdo de
base de célculo do ICMS nas operacées internas com gado bovino em pé remetido para abate por encomenda
e isengdo nas saidas subsequentes de carnes e middos frescos comestiveis resultantes do referido abate, nas
hipéteses em que especifica;

CCLXXXIV - Convénio ICMS n2 144, de 3 de outubro de 2025, que autoriza a desoneracdo do ICMS
incidente nas aquisicdes de mercadorias, mediante a devolucdo do imposto, conforme especifica;

CCLXXXV - Convénio ICMS n2 145, de 3 de outubro de 2025, que Autoriza a concessdo de isencdo na
importacdo de equipamento para a montagem de um "Rollglider”, destinado & empresa concessiondria do
Parque do Caracol.

Clausula segunda. O "caput" da cldusula primeira do Convénio ICMS n2 22, de 14 de abril de 2023,
publicado no Didrio Oficial da UniGo de 14 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

"Cldusula primeira Relativamente as operagdes com biodiesel, os Estados e o Distrito Federal
ficam autorizados a conceder crédito fiscal presumido de até 100% (cem por cento) do imposto devido,
com a finalidade de transformar os beneficios fiscais autorizados até 31 de marco de 2023, nos termos
da Lei Complementar n? 24, de 7 de janeiro de 1975, e da Lei Complementar n? 160, de 7 de agosto
de 2017, de modo a adequd-los, caso necessdrio, & sistemdtica da tributagdo monofdsica por aliquota
"ad rem", a partir da producéo de efeitos do Convénio ICMS n2 199, de 22 de dezembro de 2022, até
31 de dezembro de 2026 ou pelo prazo previsto na norma que autorizou a concesséo desses beneficios,
se posterior a esta data.".

Clausula terceira. Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificagdo nacional no
Didrio Oficial da Uniéo.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 29.01.2026)

BOLE13613---WIN/INTER
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ICMS - BEBIDAS QUENTES - SUBSTITUICAO TRIBUTARIA - ALTERACOES

PROTOCOLO ICMS N° 6, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ,
por meio do Protocolo ICMS n2 6/2026, altera o Protocolo ICMS n2 103/2012, que dispde sobre a substituicdo
tributdria nas operacdes com bebidas quentes.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1) Identificagéo e enquadramento normativo essencial

Natureza do ato: Protocolo ICMS (acordo entre unidades federadas para disciplinar aspectos
operacionais do ICMS, especialmente ST em operagdes interestaduais).

UFs signatdrias (no Protocolo 6/2026): AL, AP, ES, MA, MG, PA, PR, RJ, RS e SC, representadas por
seus Secretdrios de Fazenda.

Fundamentos legais citados no préprio Protocolo (/N VERBIS, excertos):

o “arts. 102 e 199 do Cédigo Tributario Nacional (Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966)”
e “art. 9° da Lei Complementar n°® 87, de 13 de setembro de 1996" (Lei Kandir)
e Referéncia expressa ao “Convénio ICMS n°® 142, de 14 de dezembro de 2018".

2) Objeto e finalidade préatica do Protocolo ICMS n° 6/2026

O Protocolo ICMS n2 6/2026 altera o Protocolo ICMS n® 103/2012, que trata da substituic@o tributdaria
(ICMS-ST) nas operagées com bebidas quentes, e regulariza/mitiga riscos de autuagéo no inicio de 2026 ao
convalidar procedimentos entre MG e RS em operaces envolvendo mercadorias do Anexo Unico do Protocolo
ICMS n°® 96/2009, até a efetiva internalizacéo do novo regramento pelas UFs.

3) Estrutura do Protocolo 6/2026 (clausula a cldusula, com trechos /N VERBIS)

3.1. Cldusula primeira — atualizagéo do preémbulo do Protocolo 103/2012

Efeito: atualiza o texto introdutério (predmbulo) do Protocolo 103/2012 para incorporar a referéncia ao
Convénio ICMS 142/2018 (norma estruturante do regime de ST, incluindo regras gerais e anexos).

Texto (/N VERBIS) relevante:

“Os Estados de Alagoas, Amapd, Espirito Santo, Maranhéo, Minas Gerais, Pard, Parand, Rio
de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos
Secretérios de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Cédigo Tributdrio Nacional
(Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n°® 87, de 13 de
setembro de 1996, e o disposto no Convénio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem
celebrar o seguinte”.

Leitura técnica (INFORMEF): esse ajuste “amarra” formalmente o Protocolo 103/2012 ao marco do
Convénio 142/2018, reforcando a légica de ST por segmentos/itens e regras gerais.
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3.2. Cldusula segunda — revogacéo do §2° da cldusula primeira do Protocolo 103/2012
Texto (/N VERBIS):
“Q § 2° da clausula primeira do Protocolo ICMS n°® 103/2012 fica revogado.”

Efeito pratico: remove uma disposi¢éo especifica do Protocolo 103/2012 (pardgrafo 22 da cldusula
primeira).

22 Ponto de atenc@o: a consequéncia operacional depende do conteddo desse §22 revogado e de como
cada UF internaliza a mudanca (decreto/alteragdo no regulamento/portaria), razdo pela qual a revisdo dos
regulomentos estaduais e atos de ST (pautas, MVA/PMPF) é indispensével no compliance.

3.3. Cldusula terceira — convalidagéo de procedimentos MG X RS (jan/2026)
Texto (/N VERBIS):
“Os Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Sul convalidam os procedimentos aplicados
nas operacées com as mercadorias relacionadas no Anexo Unico do Protocolo ICMS n° 96, de 23
de julho de 2009, realizadas entre ambas unidades federadas, no periodo entre 1° de janeiro de
2026 e a data da internalizacéo na legislacéo das unidades federadas signatarias.”
Efeito pratico:
e Convalida (valida retroativamente) procedimentos entre 01.01.2026 e a data de internalizacéo
do novo regramento, reduzindo risco de glosa/autuacéo por divergéncia de protocolo aplicével
no periodo de transigdo.
e A convalidacdo estd condicionada ao recorte material: mercadorias do Anexo Unico do
Protocolo 96/2009 e operagdes entre MG e RS.
3.4. Cldusula quarta - vigéncia
Texto (IN VERBIS):
“Este protocolo entra em vigor na data da sua publicacéo no Didrio Oficial da Uniéo.”

Data operacional: 10.02.2026 (DOU).

4) Quadro-tabela (dispositivos principais e impacto)

Dispositivo  |Trecho /N VERBIS (excerto) Efeito principal / impacto prético

Cléusula 12 “... Convénio ICMS n° 142, de 14 de |Reforca o enquadramento do Protocolo 103/2012 ao
dusula 1€

dezembro de 2018 ...” marco do Convénio 142/2018 (ST).
Cléusula 29 “O § 2° da cldausula primeira... fica |[Elimina regra especifica do Protocolo 103/2012; exige
revogado.” revisGo de parametrizagdes e atos internos/UF.
Clausula 30 “MG e RS convalidam... entre |Blindagem parcial de risco (transi¢cdo) para operagdes
1°.01.2026 e... internalizacéo.” MG<—RS com itens do Anexo do Protocolo 96/2009.

Cléusula 48 “entra  em vigor na data da... |Vigéncia imediata em 10.02.2026; efeitos prdticos
dusula 4
publicacéo no DOU.” dependem de internalizacéo estadual.

5) Impactos e implicacées praticas (o que muda no dia a dia)
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5.1. Para empresas (indUstria, atacado, varejo, importadores/distribuidores de “bebidas quentes”)

1. Parametrizagéo fiscal: revisar cadastros/produtos sujeitos a ST (NCM/segmento), regras de
retengdo, MVA/PMPF, e a aderéncia ao protocolo aplicdvel em operagdes interestaduais.

2. MG X RS: para operagdes a partir de 01.01.2026, a Cldusula 39 cria uma zona de seguranca
(convalidacdo) até a internalizagdo — Util para mitigar questionamentos por “protocolo correto” no
periodo.

3. Governanca documental: manter trilha de auditoria (XML, memérias de cdlculo, base legal
aplicada, evidéncias de PMPF/MVA vigente) para sustentar a boa-fé e a aderéncia ao regime de ST.

5.2. Para o Fisco estadual

e Harmoniza a “ponte” normativa de ST entre UFs signatdrias e reforca aderéncia ao Convénio
142/2018 na arquitetura do Protocolo 103/2012 (referéncia agora expressa no predmbulo).

6) Pontos criticos de risco e controvérsia (visGo INFORMEF)

1. Marco final da convalidagéo: a Cldusula 3¢ termina na “data da internalizagdo” — portanto,
o risco residual depende da data e do conteddo com que cada UF internalizar (decreto/alteracéo
no RICMS/atos complementares).

2. Revogacdo do §2° da clausula primeira do Protocolo 103/2012: sem leitura conjunta do
dispositivo revogado e das normas estaduais correlatas, é possivel haver divergéncia operacional
(p-ex., critério de aplicagdo/adesdo/condicdo).

3. Compatibilizacéo com atos estaduais de base de calculo (PMPF/MVA/pautas): alteracdes de
protocolo e de “amarracé@o” ao Convénio 142/2018 exigem checagem de atos estaduais vigentes.
Ex.: em MG, hé atualizagdo de PMPF para bebidas quentes em fevereiro/2026 (ato estadual
especifico).

7) Recomendacées praticas (checklist de conformidade)
Acées imediatas (com foco em auditoria e prevencéo de autuacéo):

1. Mapear operacbes MG—RS com mercadorias potencialmente abrangidas pelo Anexo do
Protocolo 96/2009 (para aproveitar a convalidacdo do periodo).

2. Atualizar parametrizacées de ST (produto/segmento, MVA/PMPF, CFOP/CST/CSOSN quando
aplicével) conforme atos estaduais vigentes e a transicdo do protocolo.

3. Conferir internalizagéo: monitorar publicacéo de decretos/alteracées no RICMS e atos de ST
em MG e RS (a Cldusula 32 depende disso para fixar o “fim” do periodo de convalidagéo).

4. Dossié probatério: guardar base legal aplicada, prints/links oficiais dos atos de pauta/PMPF e
membdrias de cdlculo do ICMS-ST.

8) Observacéo de integridade da fonte (importante)

O link informado por vocé aponta ao contetdo do Protocolo ICMS n° 6/2026 no sitio do CONFAZ;
contudo, na captura publica desta sintese, o acesso direto ao CONFAZ apresentou instabilidade/timeout. Para
garantir texto “/IN VERBIS' completo, utilizei a integra publicada em repositério técnico que reproduz o teor do

DOU, mantendo fidelidade textual aos dispositivos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial

Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.
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Altera o Protocolo ICMS n2 103, de 16 de agosto de 2012, que dispde sobre a substituicéo tributéria nas
operacgdes com bebidas quentes.

Os Estados de Alagoas, Amapd, Espirito Santo, Maranhdo, Minas Gerais, Pard, Parand, Rio de Janeiro,
Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos Secretdrios de Fazenda,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Cédigo Tributério Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de
1966), no art. 92 da Lei Complementar n® 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO

Clausula primeira. O predmbulo do do Protocolo ICMS n2 103, de 16 de agosto de 2012, publicado
no Didrio Oficial da UniGo de 17 de agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redacdo:

"Os Estados de Alagoas, Amapé, Espirito Santo, Maranhéo, Minas Gerais, Pard, Parand, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos Secretdrios
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Cédigo Tributério Nacional (Lei n. 5.172,
de 25 de outubro de 1966), e no art. 92 da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996, e o
disposto no Convénio ICMS n2 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte".

Clausula segunda. O § 22 da cldusula primeira do Protocolo ICMS n2 103/12 fica revogado.

Clausula terceira. Os Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Sul convalidam os procedimentos
aplicados nas operacdes com as mercadorias relacionadas no Anexo Unico do Protocolo ICMS n2 96, de 23 de
julho de 2009, realizadas entre ambas unidades federadas, no periodo entre 12 de janeiro de 2026 e a data da
internalizagé@o na legislacdo das unidades federadas signatdrias.

Clausula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicagéo no Diério Oficial da Unido.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 10.02.2026)
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“Nenhum trabalho de

qualidade pode ser feito sem
concentracdo e auto
sacrificio, esforco e duvida.”

Max Beerbohm
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